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NULIDADE.

A nulidade do auto de infracdo somente se configura na ocorréncia das
hipéteses previstas na legislacdo. O atendimento aos preceitos
estabelecidos na legislagio do processo administrativo fiscal,
especialmente a observancia do amplo direito de defesa do contribuinte e
do contraditério, afastam a hipdtese de ocorréncia de nulidade do
langamento.

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITO. DESCUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS. GLOSA DEVIDA.
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E devida a glosa de perda no recebimento de crédito para a qual n3o resta
comprovado o cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 92 da Lei
n29.430, de 1996.

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITO. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
LEGAIS. FALTA DE COMPROVAGAO DO VALOR DA PERDA.

Ainda que comprovado o cumprimento dos requisitos estabelecidos no
art.92 da Lei n? 9.430, de 1996, é necessdria a apresentacao de
documentacdo que permita identificar o montante da perda. Na
impossibilidade de identificacdo, devida a glosa.

ESFERA EXTRAJUDICIAL

O requisito previsto no art. 9o da lei n° 9.430, de 1996, de que os créditos
com garantia, vencidos ha mais de dois anos, s6 poderdo ser registrados
como perda quando os devidos procedimentos judiciais para o seu
recebimento ou o arresto das garantias tenham sido iniciados e mantidos
ndo tem aplicacdo integral aos casos de créditos com garantia, na
modalidade alienacdo fiduciaria de coisa imdvel, tendo em vista que lei
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2016
			 
				 NULIDADE. 
				 A nulidade do auto de infração somente se configura na ocorrência das hipóteses previstas na legislação. O atendimento aos preceitos estabelecidos na legislação do processo administrativo fiscal, especialmente a observância do amplo direito de defesa do contribuinte e do contraditório, afastam a hipótese de ocorrência de nulidade do lançamento.
				 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITO. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. GLOSA DEVIDA. 
				 É devida a glosa de perda no recebimento de crédito para a qual não resta comprovado o cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996.
				 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITO. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO VALOR DA PERDA. 
				 Ainda que comprovado o cumprimento dos requisitos estabelecidos no art.9º da Lei nº 9.430, de 1996, é necessária a apresentação de documentação que permita identificar o montante da perda. Na impossibilidade de identificação, devida a glosa. 
				 ESFERA EXTRAJUDICIAL 
				 O requisito previsto no art. 9o da lei n° 9.430, de 1996, de que os créditos com garantia, vencidos há mais de dois anos, só poderão ser registrados como perda quando os devidos procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias tenham sido iniciados e mantidos não tem aplicação integral aos casos de créditos com garantia, na modalidade alienação fiduciária de coisa imóvel, tendo em vista que lei posterior (Lei n° 9.514, de 1997), que instituiu a alienação fiduciária de coisa imóvel, estabeleceu, em seus artigos 26 e 27, procedimentos extrajudiciais para o recebimento de dívidas não pagas. A demonstração de interesse por parte do credor na quitação da dívida, manifestada pelo legislador quando expressamente exige a manutenção dos procedimentos, aplica-se a ambas as esferas.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos o Conselheiro Andre Luís Ulrich Pinto que votou por dar provimento parcial ao recurso para reconhecer a definitividade das perdas referentes aos créditos vencidos há mais de cinco anos e restabelecer a dedução no montante de R$ 9.964.035,14 relativos aos créditos garantidos por meio de alienação fiduciária; e o Conselheiro Leonardo de Andrade Couto que acompanhou a divergência apenas nessa última questão.
		 Sala de Sessões, em 15 de agosto de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Mauricio Novaes Ferreira, Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Miriam Costa Faccin (suplente convocado(a)), Leonardo de Andrade Couto(Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 108-030.929 – 28ª TURMA/DRJ08, Sessão de 19 de outubro de 2022, que julgou improcedente a impugnação da contribuinte. 
		 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
		 
		 Em foco impugnação contra lançamentos consubstanciados em autos de infração originados na Delegacia Especial da Instituições Financeiras da Receita Federal do Brasil em São Paulo-SP tendentes à exigência de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na sistemática do Lucro Real, afetos ao ano calendário de 2016. 
		 Os autos de infração foram lavrados em 20/10/2021 enquanto a ciência da autuada operou-se nesse mesmo dia, quando da abertura de mensagem na Caixa Postal do Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) e espelham crédito tributário montante de R$ 118.238.649,69 (principal mais acréscimos de multas e juros de mora).
		 Concluiu a autoridade fiscal que a autuada excluiu indevidamente do lucro líquido valores referentes à perda de recebimento de créditos, além de inexatidão do período de escrituração de despesa (postergação), ocasionando insuficiência na determinação das bases de cálculo do IRPJ e CSLL.
		 Do Termo de Verificação Fiscal, peça integrante dos autos de infração, extraem-se os seguintes quadros de valores:
		 /
		 Referida peça pormenoriza cada um dos itens acima enunciados, que podem assim serem resumidos:
		 4.1 – PERDAS EM OPERAÇÕES DE CRÉDITO  
		 4.1.1 – Diferença encontrada na substituição de planilhas  
		 A Fiscalizada apresentou planilha informando R$ 1.570.335.349,58 de “Perdas Dedutíveis em Operações de Crédito” e uma outra contendo “operações de crédito que foram cedidas pelo Banco Santander no ano de 2016”, no valor de R$ 4.183.964.041,11. Procedeu-se um cruzamento entre ditas planilhas do que resultou 152.494 operações coincidentes, sendo expedida intimação da fiscalizada para explicações, cuja resposta foi no sentido da validade da segunda e equívoco na primeira, a qual foi substituída. Na substituição, a diferença de R$ 3.993.972,16 não foi localizada pelo próprio Banco Santander, daí o lançamento por exclusão indevida uma vez que a Fiscalizada não apresentou documentação comprobatória de sua existência.
		 4.1.2 – Descumprimento dos critérios de dedutibilidade 9 e 11  
		 Filtrou-se da corrigida planilha “Perdas Dedutíveis em Operações de Crédito” a quantidade de 1.628 operações enquadradas pela Fiscalizada nos critérios de dedutibilidade do art. 9º, § 7º, II, “b” da Lei nº 9.430/96 (indicador 9 – contratos inadimplidos a partir de 07/10/2014, sem garantia, entre 15.000,00 a R$ 100.000,00, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento, mantida a cobrança administrativa) e do art. 9º, § 7º, III, “a” (indicador 11 – contratos inadimplidos a partir de 07/10/2014, com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor até R$ 50.000,00, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias). Como referido § 7º preceitua sua validade para vencimentos a partir da publicação da Medida Provisória nº 656, de 07/10/2014, e os casos selecionados tem vencimentos anteriores a essa data, a Fiscalizada foi então intimada para apresentar o número da ação judicial de cobrança de cada uma das operações que embasasse a perda, assim requerida pelo § 1º, II, “c” e III do artigo em questão, sendo respondido que em 1.152 operações não foram localizados os feitos judiciais. Em decorrência, entendeu a fiscalização que a dedutibilidade de R$ 52.617.928,78 não está amparada pelo permissivo legal.
		 4.1.3 – Descumprimento dos critérios de dedutibilidade 4  
		 Outros 649 casos de operações classificados pelo Banco Santander como deduzíveis segundo a regra do § 1º, II, “c” (indicador 4 – perdas de créditos sem garantia de valor superior a R$ 30.000,00, vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento) foram objeto de intimação para a apresentação do número da ação judicial de cobrança, como também, para justificativas nos eventuais casos de inexistência, vindo resposta que em 464 operações não foi localizada a respectiva ação. Assim, entendeu o Fisco que um total de R$ 41.753.245,89 encontra-se ao desabrigo dessa regra de dedutibilidade  
		 4.1.4 – Perdas – Enquadramentos diversos  
		 Quanto aos clientes cujo número da ação judicial de cobrança foi informado na planilha, intimou-se a Fiscalizada para apresentar cópia e acompanhamento das respectivas, contudo, a documentação trazida foi incompleta.
		 Neste sentido, em relação à empresa Superpesa Cia. De Transportes Especiais, a qual teve homologado o seu Plano de Recuperação Judicial datada de 11/03/2016, foi apresentada Impugnação contra a lista de credores formulada pelo Administrador Judicial em 27/07/2015 visando a revisão dos seus créditos, sendo a mesma julgada improcedente e objeto de Agravo de Instrumento, julgado em 2017. Compreendeu a Fiscalização que a importância de R$ 4.200.733,05 é indedutível no ano calendário de 2016 em razão de ser inferior ao valor homologado no plano de recuperação (§ 1º, V, c/c § 5º).
		 No que diz respeito aos clientes Auto Posto Elidia Ltda, SL Transporte e Comércio de Materiais de Construção, MM Produtos Agrícolas Ltda-ME, Via Livros Ltda, Haroldo Machado de Oliveira Junior, Luiz Carlos Soavinski e In Chan Kim, cujos títulos venceram antes de 07/10/2014, a Fiscalizada respondeu contrariamente, ou seja, que não localizou o ajuizamento das correlatas operações. Já em relação aos clientes Comércio de Equipamentos a Gás Ltda e Autofort Veículos Ltda, a Fiscalizada respondeu que não houve ajuizamento para as operações e solicitou a desconsideração da informação planilhada. Assim, por falta de apresentação da documentação probatória, glosou-se o valor de R$ 931.658,75.
		 Com referência aos clientes Sabrina Andrade Borges Perpetuo e TLT Transportes Logístico Rodoviários Ltda, a documentação apresentada revelou extinção das ações judiciais por falta de regular andamento do feito pelo autor e, respectivamente, desistência. Compreendeu-se, consequentemente, pelo não cumprimento do critério do § 1º, II, “c”, do que seguiu a glosa do valor de R$ 174.098,68. Ainda nesse diapasão, a petição inicial da ação contra Comercial de Papel Boa Vista Ltda foi indeferida por falta de apresentação do original do título exequendo, enquanto a execução contra Ama Têxtil Importação e Exportação Ltda foi extinta por falta de pagamento das custas judiciais e, por fim, o feito executivo contra Meta Truck Service Ltda foi extinto a pedido da parte autora. Dessa forma, tomando em consideração que a legislação exige que o procedimento judicial esteja iniciado e mantido, glosou-se o valor de R$ 582.694,80.
		 No tocante aos clientes Andaimes Versátil Equipamentos para Construção Ltda.-EPP, Montezano Distribuidora Comercial Ltda, Denise Cardoso da Silva, Fernando Giannetti Teixeira dos Santos (dois eventos), Marcelo Herrero Pires de Avila e Costa Verde Vidros Ltda foram apresentadas correspondências endereçadas a Oficiais de Registro de Imóveis para que os devedores fossem notificados para pagamento das dívidas. A Fiscalizada, então, foi novamente intimada para apresentar as ações judiciais, ao que respondeu:
		 
		 
		 /
		 
		 Entrementes, a fiscalização entendeu que a falta de procedimentos judiciais iniciados e mantidos é a exigência legal para a dedutibilidade, efetuando a glosa do valor de R$ 9.964.035,14.
		 Idênticas ocorrências se deram em relação aos clientes Algodoal Algodoeira Ltda, Manoel Silva Santana Construtor EPP e Moagem Valente Ltda (dois eventos). Assim, em vista do mesmo entendimento anterior, glosou-se o valor de R$ 4.908.954,85 (neste valor está incluso o cliente Rodrigo Jacinto de França, sem qualquer documentação apresentada). Quanto ao cliente Copas Construções Ltda, a intimada apresentou comprovantes da ação judicial, porém, nela o Santander figura como réu. Reintimada, foi apresentada correspondência endereçada ao Oficial de Registro de Imóveis requerendo a notificação da devedora, do que seguiu a glosa do valor de R$ 1.285.086,37.
		 Em relação à cliente Clarear Transporte Turismo Ltda, a intimada informou que a ação judicial é uma revisional e que não localizou feito executório. A glosa, neste caso, foi de R$ 322.220,37.
		 Quanto a Health Marketing Brasil Cursos Ltda – EPP, a documentação relativa à ação judicial informada na planilha não foi apresentada, vindo em lugar um Instrumento Particular de Dívida e Outras Avenças – Sem Novação no qual consta o compromisso de pagamento. O entendimento da Fiscalização foi de que em momento algum a Fiscalizada informou que houve descumprimento de acordo que pudesse gerar a retomada da cobrança e a dedutibilidade da perda e então procedeu a glosa do valor de R$ 413.985,63.
		 Relativamente à cliente Maricultura Pescados Comércio Importação, apurou-se que a sentença extinguiu o processo sem resolução de mérito e homologou a desistência requestada pelo Santander. Glosou-se a quantia de R$ 306.262,07.
		 Já no respeitante à cliente Traxterra Serviços e Equipamentos Ltda, a intimada respondeu que o número do processo judicial planilhado era outro e que não havia documentação disponível. Procedeu-se à glosa do valor de R$ 399.481,14.
		 Quanto ao feito contra Aços Planalto Comércio e Indústria, a sentença apresentada, de 30/06/2016, extinguiu o processo a pedido do exequente. Intimada para esclarecimentos, assim respondeu a fiscalizada: Processo extinto, porém, em nossas bases consta informação de acordo não comprovado nos autos. A desistência pode ter sido motivada por isso. A glosa, neste caso, foi de R$ 652.201,04. Idêntica ocorrência se deu quanto à cliente DLM Consultoria e Informática Ltda, sendo a sentença datada de 06/02/2015, enquanto a resposta assim foi exteriorizada: Processo extinto porque houve acordo. A desistência pode ter sido motivada por isso. Glosou-se o valor de R$ 373.289,35.
		 Finalmente, em relação ao cliente Integra Brasil Transportes Ltda, a ação judicial apresentada não correspondia à cédula de crédito. Mais uma vez intimada, agora para que apresentasse a documentação correspondente ao título, a Fiscalizada respondeu que não localizou ajuizamento para a operação, do que seguiu a glosa do valor de R$ 343.098,35.
		 Noutro giro, da segunda parte das imputações fiscais colhem-se os seguintes excertos do Termo de Verificação Fiscal, por bem resumirem a questão:
		 
		 4.2 – INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - POSTERGAÇÃO  
		 4.2.1 – Prazo de Vencimento 
		 
		 /
		 /
		 /
		 
		 4.2.2 – Existência de Ação Judicial
		 
		 /
		 
		 /
		 
		 Registrou, por fim, que a autuada foi instada para manifestar-se sobre o aproveitamento de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, sendo respondido que não há saldos para aproveitamento em 2021.
		 Foram elencados como infringidos e/ou incorridos, além dos preceptivos já mencionados, o artigo 47, §§ 1º e 2º da Lei nº 4.506, de 1964; art. 6º, §§ 1º, 2º e 4º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; art. 18 da Lei nº 7.450, de 1985; arts. 2º e 3º, inciso I, da Lei nº 7.689, de 1988; arts. 37, § 1º e 57 da Lei nº 8.981, de 1995; arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 9.249, de 1995; art. 1º da Lei nº 9.316, de 1996; arts. 6º, § 1º, inciso I e § 2º, 28, 44, inciso I e 61, § 3º da Lei nº 9.430, de 1996; artigos 247, 248, 249, inciso I, 251, 277, 278, 299 e 340 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99) e art. 8º da Lei nº 13.097, de 2015  
		 Em 18/11/2021 a autuada ingressou com impugnação, subscrita por ilustre patrono, por meio da qual suscita preliminar de nulidade dos autos de infração ao entendimento de precariedade da condução do procedimento fiscalizatório no que tange à análise correta e detida das operações que consubstanciaram no provisionamento.
		 Assevera que da base de operações glosadas (1.647 operações) um total de 371, ou seja, quase 25% da totalidade das operações in judice, apresentam data de vencimento período de cinco anos da data de baixa da provisão, inexistindo qualquer intimação específica para esclarecimentos adicionais e reforça que mesmo os débitos não vencidos em 2016, ou seja, cujo prazo de 05 anos ainda não havia transcorrido desde a data do vencimento da obrigação, estavam devidamente vencidos e considerados irrecuperáveis (“perdidos”) definitivamente na data da lavratura do auto de infração. Assim, a fiscalização não se debruçou na investigação dos fatos, limitando-se a indicar que as operações não se enquadrariam nos critérios de dedutibilidade previstos no art. 9º da Lei nº 9.430, sem noticiar que a totalidade dos valores constituem perdas definitivas na data de baixa da provisão ou na data de lavratura do auto de infração, nos termos do art. 10, § 4º, dessa lei. Enfim, aponta que houve nítida renúncia ao dever investigativo e que, diante do art. 142 do Código Tributário Nacional, impunha-se a busca da verdade material e não meras presunções fiscais, a fim de garantia do direito ao contraditório e ampla defesa.
		 Quanto ao mérito, diz que o § 4º do artigo 10 da Lei nº 9.430 dispõe que o contribuinte que verificar, dentre os valores a ele devidos, que há débito vencido há mais de 05 anos e cujo pagamento não ocorrera até o momento poderá baixá-lo definitivamente, enquanto o art. 9º traz cenários específicos para fins de despesamento cujo vencimento não tenha alcançado dito prazo. Cita jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) e pontua que todos os débitos já vencidos até 30/12/2011, devidamente elencados no “doc.04”, devem ser considerados perdas definitivas e assim baixadas na conta de resultado em 30/12/2016 independentemente do ajuizamento ou manutenção de ação judicial de cobrança.
		 Já no “doc.05” estão relacionados 1.277 contratos cujos valores, provisionados no anocalendário de 2016, foram glosados por não ter sido ajuizada ação de cobrança ou, nas ajuizadas, contém indicações de irregularidades. Diz que mantém certo e estreito controle de devedores duvidosos de sua carteira e que o procedimento adotado não está em descompasso com a legislação, afirmando que os débitos não foram provisionados novamente nos anos subsequentes e que procedera com o devido e correto pagamento dos tributos nos anos seguintes à baixa do provisionamento.
		 Frisa que o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 1996, prevê a possibilidade de postergação do tributo devido por meio de antecipação de despesas em períodos anteriores ao que poderia ser excluída da apuração de IRPJ e CSLL, reforçando que referido normativo encontra-se no sentido de que é possível ao contribuinte proceder com a dedução das despesas em período anterior ao que deveria/poderia ser excluída da apuração, sem quaisquer prejuízos – exceto o pagamento de juros de mora – desde que no período em que poderia ser excluída a referida despesa, esta seja incluída no lucro líquido do período e seja espontaneamente pago o valor do tributo. Após, assim conclui:
		 
		 
		 /
		 
		 /
		 Aduz, dentro do princípio processual da eventualidade, a existência da novação dos débitos. Pontua que parcela dos créditos discutidos nas ações judiciais foram objeto de renegociação de dívida por meio de (i) acordos judiciais regularmente homologados via sentença, ou (ii) reconhecimento do débito em ação de recuperação judicial.
		 Dessa forma, a despesa registrada seria legítima, quer por conta da extinção da dívida original e confirmação de sua irrecuperabilidade, quer pela definitividade da irrecuperabilidade do desconto e, ao menos, a postergação do pagamento do IRPJ e CSLL sobre o saldo remanescente a ser pago pelo devedor em momento futuro após o acordo.
		 Cita doutrina de Orlando Gomes no sentido de que a novação não figura modo satisfatório da obrigação uma vez que o credor desobriga o devedor da dívida original sem o recebimento da prestação original. Assim, resta claro que para todos os processos em que ocorrera a formalização de acordo ou seu reconhecimento mediante ação de recuperação judicial há a novação da obrigação original e o advento de nova obrigação, nos termos do art. 360, I, do Código Civil. Com isso, a obrigação original constitui-se como perda definitiva, a qual poderá ser deduzida na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
		 Ainda que não se entendesse pela definitividade da perda dos créditos originários, necessário o reconhecimento, ao menos, da definitividade da perda do valor do desconto conferido ao devedor no momento do acordo ou dos valores que não puderem ser quitados em recuperação judicial dada a insuficiência do crédito, conforme se extrai do § 3º, art. 10, da Lei nº 9.430/96. Enfim, o valor do desconto conferido no acordo judicial configurará perda definitiva, visto que não mais passível de cobrança, e poderá ser deduzido do lucro real conforme disposições do art. 299 do RIR/99 e Súmula CARF nº 139.
		 No que toca às glosas referentes aos débitos cuja cobrança dera-se por meio extrajudicial, diz que o procedimento adotado seguiu a dinâmica prevista na Lei nº 9.514/97, a qual dispôs sobre o sistema Financeiro Imobiliário e instituiu a alienação fiduciária de coisa imóvel. Chama a atenção para os fatos de que se trata de lei específica sobre a matéria, em especial seus artigos 26 e 26-A, entendendo que a cobrança de débitos garantidos por imóveis deve tramitar exclusivamente perante o Registro de Títulos e Documentos da comarca do imóvel, bem assim, de que se trata de lei posterior à de nº 9.430, o que atrai o dever de observância de critérios hermenêuticos de interpretação legal, consoante art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Dessa forma, não caberia exigir dos contribuintes que procedam com o ajuizamento de ação judicial de cobrança, dado a lei especial e mais nova, a qual determina a via extrajudicial.
		 Por fim, consigna que os lançamentos não levaram em conta os valores de IRPJ e CSLL antecipados ao longo do ano, geradores de respectivos saldos negativos ainda não integralmente utilizados em suas compensações via PER/DCOMP, o que impunha à fiscalização a devida amortização dessas antecipações, de forma que somente eventual diferença poderia ser objeto de exigência fiscal, multa e juros, afirmando que neste sentido caminha a jurisprudência do CARF e transcreve acórdãos. Após, assim arremata:
		       Requereu, ao final, a procedência da impugnação com total cancelamento do auto de infração.
		 Recentemente, em 25/03/2022, a Impugnante aviou comunicado que em face da aproximação do termo ad quem do prazo de 05 (cinco) anos para pleitear a restituição dos saldos negativos formados no encerramento do ano-calendário de 2016, apresentou os pedidos de restituição (PER) números 18227.15949.301221.1.2.02-3493 (retificado pelo 11219.44666.110322.1.6.02-0309) e 00568.86155.301221.1.2.03-1186)
		 
		 A 28ª TURMA/DRJ08 julgou improcedente a impugnação, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, cuja decisão segue a seguir ementada:
		 
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal  
		 Ano-calendário: 2016  
		 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
		 A nulidade do auto de infração somente se configura na ocorrência das hipóteses previstas na legislação. O atendimento aos preceitos estabelecidos na legislação do processo administrativo fiscal, especialmente a observância do amplo direito de defesa do contribuinte e do contraditório, afastam a hipótese de ocorrência de nulidade do lançamento.
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ  
		 Ano-calendário: 2016  
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ LANÇAMENTO DE OFÍCIO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ NÃO CONSIDERADO NA AUTUAÇÃO. ECF. PER/DCOMP. APROVEITAMENTO.
		 O Saldo Negativo de IRPJ que não houver sido objeto de Pedido de Restituição (PER) e/ou Declaração de Compensação (Dcomp) poderá ser deduzido do imposto de renda devido, em eventual lançamento de ofício. Nesse caso, o instrumento da ECF, isoladamente, é insuficiente à comprovação do crédito alegado. Na hipótese de já ter sido avidado PER/Dcomp, seu acompanhamento seguirá rito de apreciação apartado em processo próprio e autônomo, impedindo a autoridade julgadora de proceder qualquer análise na impugnação. Existindo decisão definitiva no processo do PER/Dcomp que exteriorize eventual saldo disponível, este poderá ser aproveitado.
		 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. DEDUTIBILIDADE. REQUISITOS.
		  As perdas no recebimento de créditos somente poderão ser deduzidas, para fins de determinação do lucro real, quando cumprido os requisitos previstos no art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996, os quais substituíram o sistema de Provisão para Devedores Duvidosos, sendo que fora desse critério qualquer outro utilizado pelo contribuinte não é admissível, não importando, como in casu, se as dívidas encontram-se vencidas há mais de cinco anos sem que tenham sido liquidadas pelo devedor, ou se as perdas foram reconhecidas quando da celebração de contratos de repactuação de dívidas, com alegada novação objetiva.
		 ESFERA EXTRAJUDICIAL 
		 O requisito previsto no art. 9º da lei n° 9.430, de 1996, de que os créditos com garantia, vencidos há mais de dois anos, só poderão ser registrados como perda quando os devidos procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias tenham sido iniciados e mantidos não tem aplicação integral aos casos de créditos com garantia, na modalidade alienação fiduciária de coisa imóvel, tendo em vista que lei posterior (Lei n° 9.514, de 1997), que instituiu a alienação fiduciária de coisa imóvel, estabeleceu, em seus artigos 26 e 27, procedimentos extrajudiciais para o recebimento de dívidas não pagas. A demonstração de interesse por parte do credor na quitação da dívida, manifestada pelo legislador quando expressamente exige a manutenção dos procedimentos, aplica-se a ambas as esferas.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL  
		 Ano-calendário: 2016  
		 LANÇAMENTO DECORRENTE  
		 Subsistindo o lançamento principal, na seara do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica, igual sorte colhe o lançamento que tenha sido formalizado em legislação que toma por empréstimo a sistemática de apuração daquele.
		 Impugnação Improcedente  
		 Crédito Tributário Mantido 
		 
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário requerendo o provimento do recurso nos seguintes termos:
		 
		 (...) III.1 Preliminarmente: Da nulidade do acórdão recorrido em razão da alteração de critério jurídico em relação à manutenção das glosas relativas aos créditos garantidos por meio de alienação fiduciária de imóveis.
		 III.2. Do direito: Da nulidade dos autos de infração face a notória superficialidade na análise das operações e erro na determinação da base de cálculo do lançamento 
		 III.3. Da definitividade das perdas dos créditos vencidos há mais de 05 (cinco) anos, conforme previsão do art. 10º, §4º, da L9430 III.3.a) Da definitividade das perdas dos créditos vencidos há mais de 05 (cinco) anos no momento do despesamento 
		 III.3.b) Da mera postergação do pagamento do tributo referente às operações cujas ações judiciais de cobrança sofrem de alegada irregularidade ou não foram ajuizadas 
		 III.3.c) Da novação de débitos 
		 III.3.d) Da desnecessidade de ajuizamento de ação judicial nos casos de cobrança de débitos garantidos por imóveis 
		 III.4. Da existência de saldos negativos de IRPJ e CSLL apurados no período 
		 IV. DOS PEDIDOS  
		 121. Diante de todo o exposto, requer-se seja dado provimento ao presente recurso voluntário, a fim de que a decisão ora recorrida seja reformada para afastar integralmente as exigências constituídas por meio deste lançamento, considerando: 
		 (i) Preliminarmente, a nulidade do acórdão recorrido vista a notória alteração do critério jurídico pela decisão a quo para manutenção das glosas relativas às perdas deduzidas em relação aos contratos garantidos por alienação fiduciária de imóveis; 
		 (ii) A nulidade dos lançamentos face a notória superficialidade e erro na determinação da base de cálculo do lançamento; 
		 (iii) A definitividade das perdas deduzidas após o transcurso de 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 10, §4º, da L940, incluindo-se as obrigações vencidas até o despesamento (ano de 2016) e, também, no momento da lavratura destes autos de infração (ano de 2021). Nas hipóteses em que o prazo de 05 (cinco) anos do vencimento das obrigações ocorreu após o despesamento, requer-se seja reconhecida a antecipação das despesas e consequente postergação da tributação, de modo que a definitividade das perdas se dê após 05 (cinco) anos do vencimento de cada obrigação (para fins de apuração da postergação); 
		 (iv) Subsidiariamente, na remota hipótese de não se acatar as nulidades aventadas ou, ainda, a definitividade das perdas após o transcurso de 05 (cinco) anos, requer-se seja reconhecida (iii.a) a novação da dívida nos casos em que houvera a pactuação de acordo entre Recorrente e devedor ou, no limite, (iii.b) a possibilidade de despesamento da parcela do desconto concedido – nos termos da SCARF 139; 
		 (v) Ainda subsidiariamente, particularmente em relação às perdas baixadas relacionadas a créditos com garantia de bens imóveis, requer-se seja reconhecida a inviabilidade prática de a Recorrente comprovar as diligências realizadas pelos próprios Cartórios de Registro de Imóveis para persecução das cobranças na via extrajudicial.
		 122. No que tange a glosa objeto do item 4.1.1 do TVF, requer-se, desde já, a reapuração de IRPJ/CSLL no período para que os valores glosados sejam amortizados com as antecipações (imputação linear), tendo em vista a suficiência dos saldos negativos, afastando-se, por consequência, a multa de ofício lançada.
		 123. De igual modo, na remota hipótese de as questões preliminares e de mérito suscitadas neste recurso não serem acolhidas em relação aos demais itens, requer-se seja promovida a amortização das antecipações formadoras dos saldos negativos de IRPJ e CSLL suficientes e disponíveis para a integralidade desta exigência (e neste limite), por meio de imputação linear, implicando no cancelamento proporcional do lançamento, e respectivas multas de ofício, referente aos eventuais itens remanescentes.
		 124. Para tanto, é de rigor aguardar o trânsito em julgado administrativo dos processos n. 16327.720668/2019-42 e n. 19614.760909/2022-44, relativos ao saldo negativo de IRPJ, e processos n. 16327.720653/2019-84 e n. 16327.720720/2022-10, relativos ao saldo negativo de CSLL, para que se confirme o montante dos saldos negativos disponíveis para amortização.
		 125. Subsidiariamente aos pedidos supra, caso a reversão das glosas objeto deste litígio não se dê de forma imediata com reconhecimento das teses de direito desenvolvidas, requer-se seja o julgamento do presente recurso convertido em diligência, a fim de que o Recorrente possa fornecer documentação sobressalente que este E. CARF entender necessária.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 
		 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
		 
		 ADMISSIBILIDADE 
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma dada pela Portaria MF nº 1.634/2023 (Regimento Interno do CARF).
		 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 
		 DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO EM RAZÃO DA ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO EM RELAÇÃO À MANUTENÇÃO DAS GLOSAS RELATIVAS AOS CRÉDITOS GARANTIDOS POR MEIO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEIS
		 
		 Inicialmente, a empresa recorrente suscita preliminar alegando em síntese, in verbis:
		 
		 (...)8. Em que pese a nulidade material do próprio lançamento, que será delineada no tópico seguinte, tem-se que o acórdão proferido pela DRJ padeceu em nítida nulidade que implica em verdadeira supressão de instância. Verifica-se que a decisão recorrida incorrera em nítida alteração de critério jurídico em relação aos fundamentos da acusação fiscal para glosa de créditos garantidos por bens imóveis.
		 9. Tal nulidade é rapidamente constatada de uma leitura comparativa entre o acórdão recorrido e o Termo de Verificação e de Encerramento de Ação Fiscal (“TVF”).
		 10. Em análise à acusação fiscal, restou consignado o entendimento de que, mesmo diante de créditos da Recorrente garantidos por alienação fiduciária de imóveis, necessário seria, para fins de despesamento das Provisões para Devedores Duvidoso (PDD), que cobranças judiciais tivessem sido instauradas. Confira-se:
		  “Através da intimação 29/2021 a Fiscalizada foi reintimada a apresentar a ação judicial que amparasse a dedutibilidade da perda. Na resposta à intimação, informou:
		 Esclarecemos a V. Sa. que as 7 operações questionadas não foram ajuizadas porque são garantidas por alienação fiduciária de imóvel, e em razão disso, a recuperação do crédito e da garantia é feita através de procedimento extrajudicial junto aos cartórios de registro de imóveis, conforme dispõe o §1º do artigo 26 da Lei nº9514/95 [...] O tipo de cobrança escolhido pelo Banco Santander, no entanto, não permite a dedutibilidade da perda, de acordo com o artigo 9º da Lei 9.430/96 [...] Assim, por falta de procedimentos judiciais iniciados e mantidos, serão glosados R$ 9.964.035,14, que não cumprem os critérios de dedutibilidade previstos na lei 9.430/96.” (g.n.)
		 11. Ante a existência de legislação própria para cobrança de tal natureza de créditos, regida pela L9514, contendo a dinâmica do procedimento extrajudicial, a DRJ houve por bem acolher o cabimento das diretrizes da referida norma para validar a baixa da Provisões de Devedores Duvidosos (PDD) para fins fiscais. 
		 12. A despeito do acolhimento das razões trazidas em sede de impugnação, na qual a Recorrente não apresentou apenas a questão de direito de modo a enfrentar a fundamentação do lançamento, como também instruiu sua impugnação com cópia dos procedimentos extrajudiciais de cobrança, verificou-se que a DRJ alegou que tal documentação não seria hábil a demonstrar a manutenção dos atos executórios de dívida frente os Cartórios de Imóveis.
		 (...)
		 14. Reitere-se o ocorrido, enquanto (i) o TVF indica que seria vedado à Recorrente a baixa dos referidos créditos, face a ausência de ajuizamento de medidas judiciais de cobrança; (ii) a decisão da DRJ reconhece a possibilidade de manter procedimentos de cobrança extrajudiciais, porém mantém as glosas, única e exclusivamente, em razão de a Recorrente, não ter demonstrado a manutenção dos atos extrajudiciais de execução dos bens garantidores dada a suposta insuficiência da documentação colacionada.
		 25. Sendo assim, é de mister o reconhecimento da nulidade do acórdão recorrido, especialmente em relação à manutenção das glosas efetuadas às baixas dos créditos garantidos por bens imóveis, diante de inequívoca inovação do critério jurídico para sua manutenção, a fim de que, uma vez validado o procedimento extrajudicial adotado pela Recorrente, seja cancelada a respectiva exigência fiscal.
		 
		 
		 No entanto, entendo que a nulidade suscitada merece ser rejeitada.
		 Ao que parece a irresignação da recorrente reside no fato de que apenas no Acórdão aceitou a possibilidade das deduções pretendidas a título de créditos garantidos por alienação fiduciária de imóvel por meio de procedimento extrajudicial de cobrança face a referida garantia.
		 No entanto, como o TVF teria consignado a exigência de procedimento judicial próprio como requisito para acesso ao direito a referida dedução, o contribuinte afirma que não lhe teria sido oportunizado previamente a juntada de provas suficientes para demonstrar a regularidade do procedimento extrajudicial para atendimento do requisito da dedutibilidade pretendida, configurando, pois, a nulidade processual por cerceamento de defesa e suposto alteração do critério jurídico em relação a acusação fiscal.
		 Ocorre que, o recorrente na impugnação trouxe o argumento sobre a possibilidade de utilização de créditos garantidos por alienação fiduciária de imóvel e, apesar da DRJ ter aceitado o argumento apenas observou a insuficiência da prova anexada, nos seguintes termos, in verbis:
		 Não obstante, somente com a Lei n° 9.514, de 1997, foi instituída a alienação fiduciária de coisa imóvel.
		 Por sua vez, os artigos 26 e 27 dessa lei estabelecem procedimentos extrajudiciais para o recebimento de dívidas não pagas, consoante se infere, verbis:
		 (...)
		 Assim, referido rito de cobrança deve ser acatado aos casos de créditos com garantia, na modalidade alienação fiduciária de coisa imóvel. A propósito, registre-se que recentemente o próprio legislador direciona nessa compreensão de substituição, ao adotar o protesto de títulos e outros documentos de dívida, regulado pela Lei nº 9.492, de 1997, inserindo o art. “9º-A” à lei nº 9.430, de 1996:
		 (...)
		 Ultrapassada a questão procedimental, passo à análise das provas constantes do processo.
		 Para todos os eventos a contribuinte limitou-se à apresentação do requerimento endereçado ao Oficial de Registro de Imóveis da respectiva circunscrição imobiliária pleiteando as medidas dos arts. 26 e 27 da Lei nº 9.514, de 1997, acompanhado do título (Instrumento para Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel), conforme fls. 13.103/13.130, 13.131/13.167, 13.338/13.362, 13.366/13.403, 19.119/19.151, 19.220/19.223, 20.091/20.122, 13.436/13.471.
		 Equivale, portanto, à simples apresentação da petição inicial nos eventos judicializados sem prosseguimento do feito executório, que, como visto, não sustentou a dedução.
		 No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato que serve de base para existência da garantia não se extingue por força da consolidação da propriedade, que se dá quando a mora não é purgada, mas sim, pela alienação em leilão público do bem, que redundou na alienação fiduciária, a partir da lavratura do auto de arrematação, enfim, atos continuados.
		 O que se extrai da lei legislação tributária é que para créditos acima de determinado patamar não basta a efetividade da perda, sendo necessário também que a pessoa jurídica sinalize empenho na cobrança daqueles valores, ou seja, a disciplina normativa introduzida pelo art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996, coloca como premissa a demonstração de interesse por parte do credor na quitação da dívida. Nada mais razoável, afinal, se o próprio credor manifesta indiferença quanto ao recebimento do crédito concedido a terceiro, não há como considerar tal despesa como necessária à empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, nos termos do art. 299 do RIR/99. Resumindo, a pessoa jurídica credora não pode quedar-se inerte frente a inadimplência configurada.
		 (...)
		 
		 Nesse contexto, restou claro que a DRJ enfrentou devidamente a matéria inicialmente trazida pelo recorrente, e apenas considerou insuficiente a prova anexada aos autos para o fim da dedutibilidade dos créditos garantidos por alienação fiduciária de imóvel e justificou os seus motivos para tanto.
		 Assim, aos olhos deste relator a negativa qualitativa da prova não é motivo para a configuração da nulidade pretendida, isso porque ao acolher o argumento da então impugnante, a DRJ promoveu a dilaeticidade pretendida no processo administrativo fiscal, mas entendeu que não restou devidamente comprovada a perfectibilidade do procedimento extrajudicial adotado pelo recorrente dada a superficialidade dos documentos anexados.
		 Vale destaca ainda, que a robustez da prova anexada pelo contribuinte e a sua validade quanto aos efeitos modificativos de seu direito são situações que serão analisadas no curso do presente Acórdão porque são inerentes ao próprio mérito debatido, tudo em prestígio aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 
		 Sendo assim, caberia ao recorrente, mesmo após a decisão da DRJ, anexar os documentos pertinentes ao seu direito diante da hipótese de flexibilização de juntada de documentos inerente ao processo administrativo fiscal diante da permissibilidade do artigo 16, parágrafo 4º, alínea “c” do Decreto 70.235/72, in verbis:
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 
		 Nesse sentido, também não entendo pela mudança do critério jurídico ou pela supressão de instância, isso porque quando da instauração do litigio a referida matéria já fazia presente na dilaética processual.
		 Por fim, cabe ressaltar que autoridade julgadora é livre para formar sua convicção devidamente motivada e fundamentada, de modo que a possibilidade de conversão do julgamento em diligência com as provas insertas nos autos é uma faculdade, na medida em que a permissão contida no art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, não pode servir para a construção, pela autoridade julgadora, das provas cujo ônus de apresentar recaia sobre o contribuinte. 
		 Portanto, entendo que a preliminar de nulidade quanto alteração de critério jurídico em relação à manutenção das glosas relativas aos créditos garantidos por meio de alienação fiduciária de imóveis deve ser rejeitada. 
		 
		 DA NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO FACE A NOTÓRIA SUPERFICIALIDADE NA ANÁLISE DAS OPERAÇÕES E ERRO NA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO LANÇAMENTO 
		 
		 A empresa recorrente também suscitou preliminar alegando, em síntese, superficialidade na análise das operações e erro na determinação da base de cálculo do lançamento, in verbis:
		 26. Antes de adentrar nas questões que demonstram a impossibilidade de manutenção da presente exigência, imperioso demonstrar a nulidade do lançamento, face a precariedade da condução do procedimento fiscalizatório quanto à análise concreta e detida das operações que consubstanciaram no provisionamento – cuja correta condução teria levado à conclusão do direito da Recorrente à manutenção das exclusões promovidas ou, ao menos, do quantum exigido.
		 (...)28. Fato é que o núcleo mais relevante da presente autuação se funda na alegada acusação de que a Recorrente não teria promovido, ou, a despeito de ter promovido o ajuizamento dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais para cobrança de seus créditos vencidos em face de seus clientes, tais processos não permaneceriam ainda em curso no momento do reconhecimento da exclusão. Todavia, cabe vislumbrar que, da base de operações glosadas (1.647 operações), um total de 371, ou seja, quase 25% da totalidade das operações contavam com data de vencimento em período de 05 (cinco) anos da data de baixa de provisão – destacando-se que inexistiu, ao longo da fiscalização, qualquer intimação específica para esclarecimentos adicionais acerca de tais operações, ainda que a informação referente à data de vencimento destas estivesse disponível à fiscalidade.
		 29. Além disso, mesmo os débitos que não se encontravam vencidos em 2016 – ou seja, no momento em que a provisão foi baixada –, acabaram por percorrer os 05 (cinco) anos e, de forma inquestionável, acabaram vencidos na data de lavratura do presente auto de infração – e, portanto, eram considerados irrecuperáveis (“perdidos”)
		 (...)
		 32. Ressalte-se que jamais fora suscitado pela Recorrente que o presente lançamento teria sido efetuado por pessoa incompetente, quanto menos o cerceamento do seu direito de defesa – ainda que, caso a D. Autoridade Lançadora tivesse diligenciado corretamente ao curso do procedimento fiscalizatório e oportunizando à Recorrente a ampla apresentação de provas documentais e esclarecimentos necessários, jamais teria sido instaurado o presente litígio – mas, sim, a demonstração cabal da ausência de diligências e esclarecimentos suficientes e consequente erro na determinação da base de cálculo da autuação, vício capaz de macular a integralidade do auto de infração, obrigando o reconhecimento de sua nulidade material.
		 33. Isso porque não houve análise individualizada dos contratos glosados, fato que demonstrado através constatação de que 371, da totalidade de 1.647 contratos arrolados nos autos de infração (quase 25% da base total de glosas), já se encontravam convertidos em perdas definitivas na data de baixa na apuração do IRPJ e CSLL.
		 Necessário apontar, ainda, que a análise incompleta dos contratos em análise e a glosa dos valores referentes a quase 400 contratos cujo valor já constituía perda definitiva no momento da baixa da provisão pela Recorrente, ou ainda, a definitividade da perda da integralidade dos valores glosados na data da autuação, implica, necessariamente, em erro material na determinação da base de cálculo do lançamento, aspecto material fundamental à lavratura dos autos de infração, sendo imperiosa a determinação de nulidade material dos autos de infração ora combatidos. Veja-se, nesse sentido, o entendimento deste CARF:
		 (...)
		 41. Do exposto, face erro inescusável incorrido pela D. Autoridade Lançadora, capaz de macular aspecto material do presente lançamento, notadamente face a ausência de caráter investigativo em relação a todos os aspectos dos contratos ou critérios de dedutibilidade efetivamente aplicáveis às glosas efetuadas, imperioso o cancelamento integral da presente exigência.
		 
		 
		 Após análise dos referidos argumentos, entendo que o recorrente mais uma vez se insurge quanto ao mérito que será oportunamente analisado.
		  Isso porque quando a fiscalização considerou a necessidade do ajuizamento dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais para cobrança de seus créditos vencidos em face de seus clientes, na verdade, não houve a precariedade da condução do procedimento fiscalizatório quanto à análise concreta e detida das operações que consubstanciaram no provisionamento, mas sim o entendimento de inobservância dos requisitos exigidos para a dedutibilidade nos termos do artigo 9º da Lei nº 9.430, de 1996 (com as inserções da Lei nº 13.097, de 2015).
		 Em outras palavras, a fiscalização, dentro do seu livre convencimento, entendeu que dada a inexistência ou ausência de demonstração dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais para a cobrança dos prejuízos, a recorrente, pela falta desses requisitos, não estaria autorizada a deduzir tais valores da base de cálculo do imposto, para melhor ilustração, in verbis:
		 
		 (...) Como visto, o art. 9º estabelece as hipóteses em que as perdas no recebimento dos créditos poderão ser deduzidas como despesa. Percebe-se que, para fins da dedutibilidade em questão, são levados em consideração critérios qualitativos da pessoa do devedor (declaração de insolvência, falência ou recuperação judicial); do crédito em si (com ou sem garantia, valor do crédito inadimplido), além do critério temporal (tempo de inadimplência). A depender da situação incorrida, a lei estabelece as diferentes condições, que devem ser observadas, para que a perda havida possa ser deduzida.
		 Já o art. 10 disciplina tão somente acerca da forma como as perdas serão contabilizadas. Ao disciplinar o registro contábil das perdas (como indica seu título), prescreve, em seu caput, que “Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a débito de conta de resultado e a crédito” das contas que especifica (destacou-se). Ora, é por demais evidente que as disposições desse artigo, ao referir-se o seu caput às “perdas admitidas nesta Lei”, tem por pressuposto o prévio preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 9º.
		 Os §§ 1º e 4º do art. 10 deixam claro, também, quanto aos casos em que o art. 9º preceitua a tomada de procedimentos judiciais para o recebimento do crédito, que a pessoa jurídica não pode desistir da cobrança judicial antes de decorridos cinco anos do vencimento do crédito, sob pena de ter de submeter à tributação a perda já deduzida no resultado, considerado o imposto como postergado desde o período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda (§ 2º). Nessa situação, o § 1º ordena o estorno da perda antes registrada ou a sua adição ao lucro líquido, para determinação do lucro real, o que implica, adotada uma ou outra opção, a tributação de forma definitiva dos valores estornados ou adicionados.
		 Ressalte-se que o § 4º do art. 10 não se presta como fundamento para a admissão de dedução de perdas por duas razões: em primeiro lugar, a baixa definitiva de créditos a que ele alude não afeta o resultado (importa unicamente a extinção da conta que registra o crédito não liquidado pelo devedor); em segundo lugar, a “conta redutora do crédito” nele citada indica, mais uma vez, a obrigatoriedade, neste caso, de cobrança judicial, pois essa conta só existirá na hipótese de (i) haver ação judicial em curso ou de (ii) ter a credora desistido da ação judicial e ter optado por adicionar ao lucro líquido a perda precedentemente deduzida, em vez de estorná-la contabilmente.
		 
		 Sendo assim, é de se ressaltar que as referidas matérias também serão objeto de reanalise dentro mérito e, portanto, não é causa de nulidade, uma vez que os critérios de dedutibilidade não maculam o Auto de Infração, mas estão dentro do escopo principal do objeto do presente processo.
		 Assim, pelas razões expostas, entendo por rejeitar a preliminar nulidade quanto a superficialidade na análise das operações e erro na determinação da base de cálculo do lançamento pretendida pela recorrente.
		 
		 DA DEFINITIVIDADE DAS PERDAS DOS CRÉDITOS VENCIDOS HÁ MAIS DE 05 (CINCO) ANOS, CONFORME PREVISÃO DO ART. 10º, §4º, DA L9430 
		 
		 Inconformado com o Acórdão recorrido que fundamentou a glosa dos créditos vencidos há mais de cinco anos sob o argumento de que haveria a necessidade de atendimento dos requisitos do artigo 9º da Lei 9430 (cobrança judicial) e que o artigo 10, parágrafo 4º da mesma Lei apenas descreve a forma da dedução após a certeza do atendimento do que se refere o artigo 9º, assim pontuou o recorrente, in verbis:
		 
		 43. Neste tópico, demonstra-se que, independentemente de qualquer regra contábil, o art. 10, da L9430, em seu §4º, dispõe expressamente que o contribuinte que verificar, dentre os valores a ele devidos, débitos vencidos há mais de 05 (cinco) anos e cujo pagamento não ocorrera até o momento, poderá baixá-lo definitivamente. Verbis:
		 “Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a débito de conta de resultado e a crédito: [...]
		 § 4º Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso II do caput poderão ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a partir do período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito sem que o mesmo tenha sido liquidado pela devedor.”  44. Em verdade, o §4º nada faz além do que aplicar a regra geral de prescrição para relações de direito privado, prevista no art. 206, §5º, inciso I do Código Civil (“CC”), em atenção ao art. 110 do CTN. Veja-se:
		 (...)
		 47. Assim, de acordo com as leis privadas, caso a cobrança não se concretize em até 05 (cinco) anos do vencimento da obrigação, resta configurada a prescrição do crédito e, portanto, a definitividade da perda pela Recorrente. Justamente em razão disto, considerando os obstáculos que poderiam ser enfrentados pelos contribuintes na tentativa de reaver seus créditos decorrentes de relações privadas, a legislação tributária intencionalmente previu o prazo de 05 (cinco) anos para considerar a baixa definitiva da perda.
		 (...)49. Não por outro motivo, o art. 9º, da L9430, trata, exclusivamente, do tratamento das perdas provisórias e é omissa quanto ao registro das perdas quando, mesmo em menor prazo, sejam elas definitivas. Em verdade, quando de sua edição, ao permitir a dedução do crédito já vencido em determinadas situações e sob certas condições, nada mais fez do que prever nova forma de provisionar as perdas provisórias no recebimento de créditos.
		 50. Neste sentido, o art. 9º elenca os cenários específicos nos quais os contribuintes poderão antecipar a perda provisória para fins de exclusão cujo vencimento do crédito não tenha alcançado 05 (cinco) anos, enquanto o art. 10 traz expressamente que, após o transcurso de 05 (cinco) anos do vencimento da dívida, considera-se inexistente a possibilidade de pagamento futuro deste débito, permitindo-se ao contribuinte que proceda com a baixa definitiva deste valor.
		 51. A ausência de previsão acerca da dedutibilidade das perdas definitivas, contudo, não implica em vedação para tanto, pois o direito a sua apropriação tem esteio na própria CF e do CTN, os quais só admitem a tributação da verdadeira renda vinculada a capacidade contributiva.
		 52. Por este motivo, a dedutibilidade das perdas definitivas não se trata de mera liberalidade da Recorrente, mas constatação irrefutável de que os créditos são incobráveis e que os meios de cobrança não estão mais a seu dispor, situação em que se atrai a aplicação dos reflexos fiscais permitidos pela legislação.
		 (...)54. Nem se alegue, tal como pretendeu a DRJ, que, para que as perdas sejam dedutíveis, o credor deveria intentar cobrança judicial pelo prazo de 05 (cinco) anos, período durante o qual ficará a empresa sujeita à tributação pelo IRPJ e CSLL sobre montante considerado irrecuperável. Verbis: (...)
		 55. Com efeito, não é razoável entender que o legislador pretendeu obrigar os contribuintes, mesmo em situações consumadas, a documentação estaria irregular e outras situações semelhantes, ingressar com medidas judiciais demoradas e onerosas, com vistas a perseguir um crédito que sabem ser incobrável.
		 56. Tal regra, conforme amplamente demonstrado no presente recurso, só tem aplicação possível se ‘e’ enquanto as perdas não se tornarem definitivas – o que não é o caso da Recorrente, pois a definitividade das perdas já foi atestada pelo transcurso do prazo de 05 (cinco) anos previsto na legislação privada.
		 59. Assim, imperioso se faz o reconhecimento de que o art. 10, §4º, da L9430, não passa de mero instrumento de execução da legislação privada, tal como estabelecido pelo art. 110 do CTN c/c art. 206, §5º, inciso I do CC, que impede os credores de executarem seus créditos após o transcurso do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, e, portanto, reveste a perda “provisória” com caráter de definitividade, momento em que podem ser devidamente deduzidas do lucro tributável .
		 
		 O Acórdão recorrido foi assim fundamentado, in verbis:
		 
		 (...)Como visto, o art. 9º estabelece as hipóteses em que as perdas no recebimento dos créditos poderão ser deduzidas como despesa. Percebe-se que, para fins da dedutibilidade em questão, são levados em consideração critérios qualitativos da pessoa do devedor (declaração de insolvência, falência ou recuperação judicial); do crédito em si (com ou sem garantia, valor do crédito inadimplido), além do critério temporal (tempo de inadimplência). A depender da situação incorrida, a lei estabelece as diferentes condições, que devem ser observadas, para que a perda havida possa ser deduzida.
		 Já o art. 10 disciplina tão somente acerca da forma como as perdas serão contabilizadas. Ao disciplinar o registro contábil das perdas (como indica seu título), prescreve, em seu caput, que “Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a débito de conta de resultado e a crédito” das contas que especifica (destacou-se). Ora, é por demais evidente que as disposições desse artigo, ao referir-se o seu caput às “perdas admitidas nesta Lei”, tem por pressuposto o prévio preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 9º.
		 Os §§ 1º e 4º do art. 10 deixam claro, também, quanto aos casos em que o art. 9º preceitua a tomada de procedimentos judiciais para o recebimento do crédito, que a pessoa jurídica não pode desistir da cobrança judicial antes de decorridos cinco anos do vencimento do crédito, sob pena de ter de submeter à tributação a perda já deduzida no resultado, considerado o imposto como postergado desde o período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda (§ 2º). Nessa situação, o § 1º ordena o estorno da perda antes registrada ou a sua adição ao lucro líquido, para determinação do lucro real, o que implica, adotada uma ou outra opção, a tributação de forma definitiva dos valores estornados ou adicionados.
		 Ressalte-se que o § 4º do art. 10 não se presta como fundamento para a admissão de dedução de perdas por duas razões: em primeiro lugar, a baixa definitiva de créditos a que ele alude não afeta o resultado (importa unicamente a extinção da conta que registra o crédito não liquidado pelo devedor); em segundo lugar, a “conta redutora do crédito” nele citada indica, mais uma vez, a obrigatoriedade, neste caso, de cobrança judicial, pois essa conta só existirá na hipótese de (i) haver ação judicial em curso ou de (ii) ter a credora desistido da ação judicial e ter optado por adicionar ao lucro líquido a perda precedentemente deduzida, em vez de estorná-la contabilmente.
		 Por fim, o entendimento aqui esposado já foi objeto de manifestação pela Secretaria da Receita Federal, em caráter vinculante, no bojo do Ato Declaratório Interpretativo (ADI) nº 2, de 22 de março de 2018, que assim versa:
		 (...)O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 9º, 10 e 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, declara:
		 Art. 1º Para a determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido somente podem ser deduzidos como despesas os créditos decorrentes das atividades das pessoas jurídicas para os quais tenham sido cumpridos os requisitos previstos no art. 9º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ainda que vencidos há mais de cinco anos sem que tenham sido liquidados pelo devedor.
		 Art. 2º Ficam modificadas as conclusões em contrário constantes em Soluções de Consulta ou em Soluções de Divergência emitidas antes da publicação deste ato, independentemente de comunicação aos consulentes.
		 JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
		 
		 Após a análise dos fundamentos acima esposados, cabe a este colegiado se pronunciar a respeito ao tratamento da definitividade das perdas dos créditos vencidos há mais de 05 (cinco) anos, especialmente em relação a imprescindibilidade do ajuizamento de ações judiciais ou extrajudiciais para atestar que a recorrente haveria preenchido os requisitos estabelecidos no art. 9º da Lei nº 9.430 ou se haveria a possibilidade de aplicação direta do art. 10º, §4º, da Lei 9430, em que, segundo o recorrente, reveste a perda “provisória” com caráter de definitividade, momento em que podem ser devidamente deduzidas do lucro tributável.
		 Entendo que sobre este ponto o Acórdão recorrido deve ser mantido, porquanto é preciso que estejam atendidos os requisitos do artigo 9º da Lei nº 9.430, em que pese este relator entenda que a recorrente pode deduzir a perda, desde que atendidos os requisitos do art. 9º, em qualquer momento posterior, antes ou depois de cinco anos do vencimento do crédito, é preciso observar o cumprimento legal que determina predisposição da empresa de buscar reaver seus créditos nos termos da exigência legal.
		 Desse modo, entendo que é preciso separar os casos em que se identificou ou não ingresso de ação judicial, por parte da recorrente, para fins de cobrança dos créditos a que fazia jus, devendo, pois, ser mantido a exigência somente nos casos em que não foi comprovado ajuizamento da demanda judicial em questão. 
		 Nesse contexto, correta a decisão de primeira instância mantendo a exigência das demais perdas cujos pressupostos de dedutibilidade previstos no art. 9º da Lei nº 9.430/96 não foram cumpridos até o ano-calendário de 2016, independentemente de já ter sido ultrapassado o lapso temporal de 5 anos a partir da data em que os créditos não foram adimplidos.
		 Apenas para ilustrar, transcrevo o trecho com o qual espelha meu entendimento sobre o tema na oportunidade da Declaração de Voto da Ilustríssima Conselheira Edeli Pereira Bessa na sua Declaração de Voto no processo 16327.720979/2017-40, Acórdão 9101-006.985 – CSRF/1ª Turma, Sessão de 4 de junho de 2024 ao julgar o Recurso Especial do mesmo recorrente, in verbis:
		 
		 Oportuno notar, ainda, que o §13 do citado art. 71 da Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017 se alinha à interpretação preliminar antes exposta, que limitou a baixa definitiva autorizada pelo art. 10, §4º da Lei nº 9.430/96, quando se completar cinco anos do vencimento do crédito sem que o mesmo tenha sido liquidado pelo devedor, aos créditos que atendam aos requisitos das referidas demais hipóteses do art. 9º. Diz o dispositivo normativo:
		 § 13. Poderão ser deduzidos como despesas somente créditos decorrentes das atividades das pessoas jurídicas para os quais tenham sido cumpridos os requisitos previstos neste artigo, ainda que vencidos há mais de cinco anos sem que tenham sido liquidados pelo devedor, notadamente em relação aos créditos que exigirem procedimentos judiciais. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1881, de 03 de abril de 2019)
		 Ou seja, se não for iniciado e mantido o procedimento de cobrança administrativa ou judicial exigido pela lei, o decurso do prazo de 5 (cinco) anos do vencimento da dívida, ainda que se trate de créditos decorrentes das atividades das pessoas jurídicas e desprovidos de garantia, não autoriza o sujeito passivo a se valer do disposto no art. 10, §4º da Lei nº 9.430/96 para promover a baixa do crédito em contrapartida ao resultado.
		 
		 Sendo assim, com base no exposto, é de se negar provimento em relação a este ponto.
		 
		 DA DEFINITIVIDADE DAS PERDAS DOS CRÉDITOS VENCIDOS HÁ MAIS DE 05 (CINCO) ANOS NO MOMENTO DO DESPESAMENTO 
		 
		 No que diz respeito a definitividade dos créditos vencidos há mais de cinco anos do momento do despesamento, o Recurso Voluntário assim foi fundamentado, in verbis:
		 
		 60. Nessa toada, passando-se à aplicação deste entendimento ao presente litígio, imperioso constatar que, dentre o rol dos 1.647 contratos analisados pela D. Autoridade Lançadora, existiam dívidas vencidas há mais de 05 (cinco) anos que poderiam ser consideradas despesas pela Recorrente, tendo em vista a definitividade da perda, nos termos do art. 10º, §4º, da L9430, verbis:
		 (...)61. Assim, tomando como limitantes temporais (i) o ano-calendário de 2016 e (ii) as exclusões terem ocorrido majoritariamente em 31.12.2016, verifica-se que créditos vencidos há mais de 05 (cinco) anos seriam aqueles tidos como inadimplidos até 30.12.2011.
		 62. Com base no art. 10º, §4º, da L9430, portanto, todos dos débitos já vencidos em 30.12.2011, ainda que não intentada sua cobrança judicial, devem ser considerados perdas definitivas, devendo ser baixados definitivamente em conta de resultado. De tal forma, tais valores jamais poderiam ter sua exclusão desconsiderada pela D. Autoridade Lançadora ou pelo acórdão recorrido, com esteio no art. 9º, da L9430, uma vez que prescindível o ajuizamento de qualquer ação de cobrança e, sequer, portanto, a exigência de demonstração da manutenção contemporânea do litígio.
		 63. Dessa feita, para os débitos elencados na Planilha Vencimento 5 Anos (fls. 20.482/20.496 dos autos), deve ser reconhecida a desnecessidade do cumprimento do requisito tratado no art. 9º, da L9430, uma vez que aplicável para fins de lançamento de despesa definitiva o art. 10º, §4º, da L9430 c/c art. 299, do RIR/998 (vigente à época da baixa e reiterado pelo art. 311 do RIR/2018).
		 
		 Nesse sentido, nos mesmos termos já enfrentados no tópico anterior, não assiste razão ao recorrente, razão pela qual é de se negar provimento ao presente tópico, porquanto correta a decisão de primeira instância mantendo a exigência das demais perdas cujos pressupostos de dedutibilidade previstos no art. 9º da Lei nº 9.430/96 não foram cumpridos até o ano-calendário de 2016, independentemente de já ter sido ultrapassado o lapso temporal de 5 anos a partir da data em que os créditos não foram adimplidos.
		 Sendo assim, também para ilustrar, transcrevo a ementa do Acórdão nº 1402-004.039, de 17/09/2019 – 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, que apreciou matéria idêntica contra o mesmo contribuinte sobre o qual fundamento o presente Acórdão por manifestar o entendimento deste relator sobre o caso, in verbis:
		 
		 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. VENCIDOS HÁ MAIS DE CINCO ANOS.
		 Para a determinação ao lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido somente podem ser deduzidos como despesas os créditos decorrentes das atividades das pessoas jurídicas para os quais tenham sido cumpridos os requisitos previstos no art. 9º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ainda que vencidos há mais de cinco anos sem que tenham sido liquidados pelo devedor. [...]. 
		 Resta claro, portanto, que, não cumpridas as exigências do art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996, os créditos que venham a ser lançados como perdas no resultado, ainda que decorridos mais de cinco anos de seu vencimento, deverão ser adicionados ao lucro líquido, para efeito de determinação do lucro real, nos termos do art. 249, inciso I, do RIR/1999. [...]. 
		 Ante o exposto, conclui-se que, não cumpridas as exigências do art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996, são indedutíveis, na apuração do lucro real, as perdas no recebimento de créditos lançadas como despesas, ainda que se tenham passado cinco anos do vencimento do crédito. 
		 
		 Portanto, como se verifica o óbice jurídico da dedução pretendida não ocorre pelo prazo efetivamente, mas em razão da falta de comprovação de atendimento aos requisitos legais, especialmente o ajuizamento das cobranças que demonstrem a prerrogativa de dedutibilidade, hipótese legal exigida e não cumprida pelo recorrente.
		 Logo, nego provimento quanto a este ponto.
		 
		 DA MERA POSTERGAÇÃO DO PAGAMENTO DO TRIBUTO REFERENTE ÀS OPERAÇÕES CUJAS AÇÕES JUDICIAIS DE COBRANÇA SOFREM DE ALEGADA IRREGULARIDADE OU NÃO FORAM AJUIZADAS
		 
		 No que diz respeito a alegação da recorrente a respeito da mera postergação do pagamento do tributo referente às operações cujas ações judiciais de cobrança sofrem de alegada irregularidade ou não foram ajuizadas, assim sustentou em seu Recurso Voluntário, in verbis:
		 
		 64. Ainda em linha com o entendimento acerca da definitividade das perdas de obrigações vencidas há 05 (cinco) anos, tem-se que a D. Autoridade Lançadora procedeu à glosa de valores referentes à 1.277 contratos sob o fundamento de que (i) não fora ajuizada ação judicial de cobrança; ou (ii) a existência de irregularidades nas ações judiciais ajuizadas para exigência dos valores devidos. Ocorre, no entanto, que referida glosa não merece prosperar dada a mera antecipação das despesas incorridas e consequente postergação da tributação incidente sobre os valores ora glosados. 
		 65. Conforme já demonstrado pela Recorrente em sua peça impugnatória, os valores referentes às operações de crédito despesadas no ano-calendário de 2016 e glosados pela D. Autoridade Lançadora não foram provisionados novamente nos anos subsequentes, e, ademais, a Recorrente procedera com o devido e correto pagamento dos tributos nos anos subsequentes à baixa do provisionamento.
		 67. Neste tanto, pode-se apurar que o procedimento adotado pela Recorrente não está em descompasso à Lei e aos mandamentos legais. Observe-se que o Parecer Normativo Cosit n. 02/1996 (“PN02”) prevê a possibilidade de postergação do tributo devido por meio de antecipação de despesas em períodos anteriores ao que poderia ser excluída da apuração de IRPJ e CSLL. Veja-se (...)
		 68. Ou seja, o entendimento expresso pelo PN02 é no sentido de que é possível ao contribuinte proceder com a dedução das despesas em período anterior ao que deveria/poderia ser excluída da apuração, sem quaisquer prejuízos – exceto o pagamento de juros de mora – desde que no período em que poderia ser excluída a referida despesa, esta seja incluída no lucro líquido do período e seja espontaneamente pago o valor do tributo devido.
		 69. In casu, o que se observa é que no momento da autuação (20.10.2021), todas as operações cujo vencimento do débito dera-se até 19.10.2016, ou seja, a íntegra das operações que não restavam definitivas já em 2016, constituem-se como perdas definitivas dado o transcurso de 05 (cinco) anos de seu vencimento.
		 70. Desta forma, ainda que a Recorrente tenha procedido com eventual antecipação de despesas que – alegadamente – não cumpriam a totalidade dos requisitos para sua exclusão da apuração em 2016, no momento da autuação, referidos valores já constituíam perdas definitivas nos termos do art. 10, §4º da L9430, sendo, portanto, integralmente dedutíveis da apuração do IRPJ e CSLL.
		 (...)
		 73. Conforme amplamente demonstrado pela Recorrente, as perdas anteriormente despesadas não foram recuperadas e não houve aproveitamento em duplicidade nos anos subsequentes, sendo de rigor o reconhecimento da definitividade das despesas antecipadas e, no limite, a exigência de juros moratórios até que se configure o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos para cada crédito nesta situação.
		 (...)76. Neste passo, não pode ser outra a conclusão, senão que a Recorrente procedera com a antecipação das perdas definitivas e que no momento da autuação (20.10.2021), todos os valores glosados sob alegação de inexistência ou irregularidade na ação judicial de cobrança estavam constituídos como perdas definitivas, conforme inteligência do art. 10, §4º, da L9430, sendo de rigor a reforma do acórdão recorrido.
		 
		 Nesse contexto, entendendo que basicamente o recorrente repisa os fundamentos da impugnação, razão pela qual me utilizo dos fundamentos insertos no Acórdão da DRJ para manter a decisão pelos  seus próprios fundamentos, tudo isso com a permissão do artigo 114, §12º, inciso I do novo Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023 – RICARF, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento deste Relator, nos seguintes termos:
		 
		 DA MERA POSTERGAÇÃO DO PAGAMENTO DO TRIBUTO REFERENTE ÀS OPERAÇÕES CUJAS AÇÕES JUDICIAIS DE COBRANÇA SOFREM DE ALEGADA IRREGULARIDADE OU NÃO FORAM AJUIZADAS
		 Neste tópico, insinuou a Recorrente que o entendimento exposto no Parecer Normativo Cosit nº 02, de 1996, encontrar-se-ia no sentido de que é possível ao contribuinte proceder com a dedução das despesas em período anterior ao que deveria/poderia ser excluída da apuração, para daí concluir que no momento da autuação os valores deduzidos já constituíam perdas definitivas nos termos do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.430, de 1996. Ainda, que cabia à fiscalização tão somente a verificação se a contribuinte já teria procedido com o recolhimento do IRPJ/CSLL, caso quitadas as operações, ou se elas haviam se constituído sem a respectiva dedução.
		 Cumpre observar que o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 1996, não propõe a possibilidade de o contribuinte antecipar despesas afetas a outro período de apuração. Referido normativo suplementou o Parecer CST nº 57, de 1979, notadamente para esclarecer os efeitos da correção monetária das demonstrações financeiras, que durou até o final do ano de 1995, sendo que ambos externam, suficientemente, a compreensão de que a base de cálculo do imposto (lucro real) se faz a partir de um lucro líquido do exercício apurado com estrita observância da lei comercial e que a inexatidão na contabilidade, em decorrência da inobservância do regime de competência, quando dela resulte redução do imposto ou postergação de seu pagamento para exercício posterior ao em que seria devido, exige os ajustes determinados no § 4º do art. 6º, do Decreto-lei nº 1.598, de 1977.
		 A tese e pedido defendidos, é dizer, que seja reconhecida a antecipação das despesas e consequente postergação da tributação e reconhecimento da definitividade das perdas no momento da lavratura do auto de infração não podem ser acatados. O primeiro pedido porque sequer comprovou-se a interposição de ações judiciais, ou a regularização daquelas que foram interpostas, a fim de ao menos sustentar o primeiro passo de prosseguimento da tese. No particular, o Fisco procedeu ao que lhe era devido quando intimou a fiscalizada para apresentar os recursos judiciais utilizados para reaver os créditos não honrados, de sorte que dele não há exigir que se debruçasse em períodos subsequentes para apuração da ventilada postergação.
		 Já o segundo pedido, ancorado no fato de que na data do auto de infração havia sido ultrapassado o prazo de 05 (cinco) anos do vencimento do crédito, repetiu-se a mesma insurgência dissertada no item anterior (art. 10, § 4º), portanto, os mesmos fundamentos aqui se aplicam.
		 
		 É preciso pontuar ainda que a antecipação das despesas e consequente postergação da tributação não é o ponto principal que redundou na improcedência da impugnação na oportunidade do julgamento de primeira instância. Em verdade, a negativa se deu em razão da inobservância dos requisitos legais, notadamente a ausência da interposição de ações judiciais ou a regularização das ações já intentadas, de modo que toda a análise a respeito da possibilidade de postergação da tributação fora do regime de competência restou prejudicada em face do descumprimento do pré-requisito legal exigido.  
		 Sendo assim, entendo que pelos fundamentos acima expostos o teor do Acórdão quanto mera postergação do pagamento do tributo referente às operações cujas ações judiciais de cobrança sofrem de alegada irregularidade por não terem sido ajuizadas, razão pela deve ser mantido em todos os seus termos.
		 
		 DA NOVAÇÃO DE DÉBITOS 
		 
		 O recorrente também traz em seu recurso um tópico sobre a novação de negócio jurídico cujos débitos teriam sido renegociados por meio de acordos judiciais homologados por sentença ou reconhecido o débito em ação de recuperação judicial, razão pela qual entende que as glosas deveriam ser revertidas em razão das parcelas que foram flexibilizadas, nos seguintes termos, in verbis:
		 III.3.c) Da novação de débitos 77.
		 Ainda no universo das glosas que devem ser revertidas em razão do caráter definitivo que lhes foi atribuído pelo art. 10, §4, da L9430, em atenção ao princípio processual da eventualidade, a Recorrente reitera que parcela dos créditos discutidos nas ações judiciais elencadas no tópico anterior, foram objeto de renegociação de dívida por meio de (i) acordos judiciais regularmente homologados via sentença, ou (ii) reconhecimento do débito em ação de recuperação judicial.
		 78. Nesse passo, por estrito amor ao debate – considerando que a existência de novação dos débitos não motivara a autuação em tela – passa-se a demonstrar que, de igual forma, a despesa registrada seria legítima, quer seja por conta (i) da extinção da dívida original e confirmação de sua irrecuperabilidade, sendo o acordo e o reconhecimento do débito a geração de nova obrigação judicial assumida pelo devedor; quer seja por conta (ii) da definitividade da irrecuperabilidade do desconto e, ao menos, a postergação do pagamento do IRPJ e CSLL sobre o saldo remanescente a ser pago pelo devedor em momento futuro após o acordo. 
		 (...)81. Conclui-se, assim, que pactuado acordo para pagamento da obrigação, a própria sentença judicial demonstra que a obrigação original dá lugar à nova obrigação, a qual deverá ser adimplida pelo devedor e, não o fazendo, poderá, esta nova obrigação, ser objeto de execução específica dos novos termos negociados.
		 82. De mesma forma ocorre com os débitos reconhecidos em processo de recuperação judicial, nos quais deve o credor, in casu, a Recorrente, proceder com a declaração do débito e aguardar seu reconhecimento em juízo, e uma vez reconhecido, este terá novas condições, prazos e formas de pagamento, ocasionando o nascimento de nova dívida, com aspectos materiais e formais diversos àqueles da obrigação original.
		 (...)85. Nessa esteira, esclarece a Recorrente que 03% das glosas da presente autuação corresponde aos contratos que foram objeto de renegociação (doc. 05) e, portanto, devem ser revertidas, justamente em razão do reconhecimento de irrecuperabilidade dos créditos originais que sofreram novação.
		 86. Face a alteração substancial entre os acordos firmados pela Recorrente com seus devedores e a obrigação original – considerando-se o valor da nova dívida e/ou condições de pagamento –, resta patente a existência da novação da dívida original, sendo mandatório o afastamento do entendimento da DRJ de que “qualquer outro critério a que venha ser utilizado pela contribuinte para o reconhecimento das perdas é irrelevante para fins fiscais”, notadamente quando a própria decisão valida a hipótese de despesamento abrangida pela SCARF 139.
		 87. Com isso, resta claro que a obrigação original constitui-se como perda definitiva, a qual poderá ser deduzida na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, posto que não será mais passível de cobrança pela Recorrente em seus termos originais. Destarte, clara a impossibilidade da D. Autoridade Lançadora proceder à glosa dos valores relativos aos contratos cuja cobrança dá-se por acordo ou recuperação judicial, pois, conforme amplamente demonstrado, referidos valores constituem-se como perda definitiva – a despeito do fato de que o acordo e sua execução ocorrerem no bojo de ação judicial ainda em curso até a confirmação do eventual adimplemento da nova obrigação.
		 (...)99. De tal forma, os descontos concedidos pela Recorrente por meio de acordo ou no bojo de ação de cobrança judicial, não se tratam de mera liberalidade, mas, sim, movimento essencial à recuperação do crédito inadimplido, que busca a diminuição do prejuízo causado pelo débito não quitado, podendo, assim, serem compreendidos como despesas operacionais e, portanto, dedutíveis em suas operações.
		 (...)104. Do exposto, caso não se admita que o acordo e o reconhecimento do débito em ação de recuperação judicial do devedor refletem efetiva novação da obrigação original, devendo esta ser considerada como perda definitiva para fins de sua exclusão das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, mister se faz que seja reconhecida a definitividade da perda dos valores concedidos à título de desconto nos acordos firmados pela Recorrente com seus devedores, tal qual determinado pela SCARF 139.
		 
		 Sendo assim, da análise dos fundamentos acima transcritos vale destacar de pronto que a Súmula CARF 139 excepciona a sua aplicação em relação as situações que se enquadrem nas disposições dos artigos 9º a 12 da Lei nº 9.430/1996, in verbis:
		 
		 Súmula CARF nº 139 - Os descontos e abatimentos, concedidos por instituição financeira na renegociação de créditos com seus clientes, constituem despesas operacionais dedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL, não se aplicando a essa circunstância as disposições dos artigos 9º a 12 da Lei nº 9.430/1996. (grifo nosso)
		 
		 Portanto, conforme já fundamentado nos tópicos anteriores, antes de adentrar da análise da possibilidade de se considerar a dedutibilidade das despesas financeiras, é de se analisar o cumprimento dos requisitos do artigo 9º da Lei 9.430/1996 que já fora exaustivamente analisado e restou evidente que o contribuinte não os atendeu.
		 Ademais, apesar de defender a possibilidade do caráter definitivo das perdas que lhes foi atribuído pelo art. 10, §4, da L9430, bem como a existência de novação de diversos negócios jurídicos que redundaria na possibilidade de constituir despesas operacionais dedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o fato é que o recorrente sequer trouxe aos autos os comprovantes de tais negócios jurídicos.
		 Dessa forma, mais uma vez com a permissão do artigo 114, §12º, inciso I do novo Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023 – RICARF, estando a conclusão do Acórdão sobre o presente tópico alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento deste Relator, adoto os seguintes fundamentos:
		 (...) A perda não decorreria, necessariamente, do fato de ter havido novação nos contratos de crédito, mas sim pelo reconhecimento da perda que, para efeito tributário, deve subordinar-se às regras de dedutibilidade da Lei 9.430, de 1996.
		 Para fins contábeis e societários, a pessoa jurídica pode, ou talvez deva efetuar, no resultado do exercício, a dedução desses valores que considerou “perdas” em caso de novação, porém, para apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido há que manter obediência aos critérios fiscais. Noutras palavras: Se atendido o requisito legal, a perda ocorrida em operação de crédito pode ser deduzida no resultado fiscal, independentemente de eventual qualificação que o credor lhe queira atribuir.
		 Lado outro, destaca-se, nos termos da invocada Súmula Vinculante CARF nº 139, que os descontos e abatimentos concedidos por instituição financeira na renegociação de créditos com seus clientes constituem despesas operacionais dedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL, não se aplicando a essa circunstância as disposições dos artigos 9º a 12 da Lei nº 9.430, de 1996.
		 No entanto, o lançamento não aparta essa matéria, como também, não foram apresentados ou indicados os contratos de renegociação, nem homologação judicial dos acordos, nem tampouco identificação de valores que assumissem a feição de desconto ou abatimento.
		 
		 Sendo assim, entendo que pelos fundamentos acima expostos o teor do Acórdão deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos, portanto, oriento meu voto no sentido de negar provimento em relação a possibilidade dos descontos concedidos para renegociação de créditos devidos constituírem despesas operacionais de instituições financeiras. 
		 
		 DA DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL NOS CASOS DE COBRANÇA DE DÉBITOS GARANTIDOS POR IMÓVEIS 
		 
		 No que diz respeito a análise da (des)necessidade de ajuizamento de ação judicial nos casos de cobrança de débitos garantidos por imóveis, o recorrente assim se insurgiu em seu Recurso Voluntário, in verbis: 
		 105. A D. Autoridade Lançadora procedeu à glosa das despesas relativas aos débitos cuja cobrança deu-se por meio de ofício encaminhado aos Registros de Imóveis competentes à intimação dos devedores para pagamento da dívida – procedimento de cobrança extrajudicial previsto na L9514, especifico para exigência dos montantes garantidos por meio de alienação fiduciária de imóveis. De acordo com o TVF, não poderia a Recorrente proceder com a exclusão de referidos valores de sua apuração de IRPJ e CSLL do ano-calendário de 2016, uma vez que a cobrança realizada limitou-se à esfera extrajudicial, o que – em tese – não atenderia aos requisitos do art. 9º da L9430. 106. Por seu turno, o acórdão da DRJ reconheceu que o procedimento adotado pela Recorrente para cobrança dos referidos créditos seguira a dinâmica correta prevista pela L9514, que “dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, institui a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências”, Veja-se trecho do acórdão recorrido, verbis:
		 (...)107. Com efeito, ao validar o procedimento de cobrança extrajudicial realizado pela Recorrente nos casos em que os créditos possuíam garantia de coisa imóvel, a decisão a quo deveria, ao final, afastar as glosas perpetradas. Ocorre que, por patente equívoco, a decisão ora recorrida concluiu pela manutenção das glosas sob ‘novo’ fundamento: a alegada ausência de demonstração do empenho da Recorrente na manutenção das cobranças extrajudiciais.
		 108. A despeito da nulidade do acórdão recorrido por nítida alteração de critério jurídico, devidamente delineada em tópico precedente, fato é que o procedimento de cobrança extrajudicial de que trata a L9514 não é formalizado em espécie de autos processuais para que a Recorrente possa intentar manifestações regulares visando a persecução do crédito. Trata-se, em verdade, de procedimento conduzido pelo próprio Cartório de Registro de Imóveis em que ocorre a intimação do devedor para pagamento e, diante de sua ausência, o bem imóvel será averbado e, oportunamente, leiloado para fins de tentativa de quitação do crédito vencido.
		 109. O texto legal determina aos credores que a cobrança de débitos garantidos por imóveis, inclusive aqueles decorrentes de programas habitacionais, deve tramitar exclusivamente perante o Registro de Títulos e Documentos da comarca do imóvel. Prevê-se, ainda, a intimação do devedor em todas as hipóteses, desde o devedor que tem no imóvel seu domicílio, até o devedor desaparecido, sendo que em todos os casos mencionados pela Lei, todas as intimações e procedimentos necessários à cobrança do débito devem decorrer de atos registrados e oficiados pelo cartório competente, não havendo, em nenhuma hipótese, a cobrança por via judicial.
		 110. Dessarte, tem-se que a manutenção dos atos de cobrança extrajudicial sequer depende do credor, mas da disponibilidade do próprio Sr. Oficial do Registro de Imóveis e, ainda, da disponibilidade e resultado de leilões. Registre-se, ademais, que, antes do advento da Lei n. 13.465/17, o maior obstáculo ao procedimento extrajudicial era a aplicação do Decreto-Lei n. 70/66 que determinava a intimação pessoal do devedor para leilão, e acabava não se concretizando por ocultação, impossibilitando a recuperação dos créditos e justificando a definitividade das perdas.
		 111. Considerando que a decisão ora recorrida já reconheceu que o procedimento adotado pela Recorrente para cobrança dos créditos vencidos e garantidos por bens imóveis seguiu dinâmica de cobrança extrajudicial, plenamente válida para fins de dedutibilidade de que trata a L9430, necessário que se reconheça, nesta oportunidade, que não cabe às Autoridades Fiscais exigir dos contribuintes que demonstrem as diligências realizadas por Cartórios de Registro de Imóveis na persecução de seus créditos, mormente porque os contribuintes não possuem qualquer ingerência no referido procedimento extrajudicial.
		 
		 Já o Acórdão recorrido, fundamentou a sua negativa da seguinte forma, in verbis:
		 
		 (...) Para todos os eventos a contribuinte limitou-se à apresentação do requerimento endereçado ao Oficial de Registro de Imóveis da respectiva circunscrição imobiliária pleiteando as medidas dos arts. 26 e 27 da Lei nº 9.514, de 1997, acompanhado do título (Instrumento para Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel), conforme fls. 13.103/13.130, 13.131/13.167, 13.338/13.362, 13.366/13.403, 19.119/19.151, 19.220/19.223, 20.091/20.122, 13.436/13.471. Equivale, portanto, à simples apresentação da petição inicial nos eventos judicializados sem prosseguimento do feito executório, que, como visto, não sustentou a dedução.
		 No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato que serve de base para existência da garantia não se extingue por força da consolidação da propriedade, que se dá quando a mora não é purgada, mas sim, pela alienação em leilão público do bem, que redundou na alienação fiduciária, a partir da lavratura do auto de arrematação, enfim, atos continuados.
		 O que se extrai da lei legislação tributária é que para créditos acima de determinado patamar não basta a efetividade da perda, sendo necessário também que a pessoa jurídica sinalize empenho na cobrança daqueles valores, ou seja, a disciplina normativa introduzida pelo art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996, coloca como premissa a demonstração de interesse por parte do credor na quitação da dívida. Nada mais razoável, afinal, se o próprio credor manifesta indiferença quanto ao recebimento do crédito concedido a terceiro, não há como considerar tal despesa como necessária à empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, nos termos do art. 299 do RIR/99. Resumindo, a pessoa jurídica credora não pode quedar-se inerte frente a inadimplência configurada.
		 Além disso, houve deduções cujo limite temporal de dois anos entre o vencimento da obrigação e a data da baixa sequer fora obedecido, casos de Andaimes Versátil Equipamentos para Construção Civil Ltda -EPP, Montezano Distribuidora Comercial Ltda, Costa Verde Vidros Ltda, Algodoal Algodoera Ltda e Copas Construções Ltda. Ainda, em relação a Moagem Valente Ltda, embora respeitados os dois anos, a Impugnante houve até mesmo por cancelar o procedimento extrajudicial, fls. 20.121/20.122. (...)
		 
		 Nesse sentido, entendo que a glosa deve ser mantida, vez que, ainda que comprovado o cumprimento dos requisitos estabelecidos no art.9º da Lei nº 9.430, de 1996, é necessária a apresentação de documentação que permita identificar o montante da perda e, na impossibilidade de identificação, devida a glosa.
		 Deve-se destacar, no entanto, que a referida negativa se baseia na ausência de comprovação efetiva da perda, cabendo registrar que este relator discorda do Acórdão recorrido quando deixa a entender eventual a existência de inércia do contribuinte, tanto que o decisium reconhece que houve o requerimento endereçado ao Oficial de Registro de Imóveis da respectiva circunscrição imobiliária pleiteando as medidas dos arts. 26 e 27 da Lei nº 9.514, de 1997, acompanhado do título (Instrumento para Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel).
		 Por outro lado, aceitar a documentação supramencionada como prova inconteste da perda a ser deduzida seria presumir valores ilíquidos que impactaria na base de cálculo tributável, o que não se considera face a manifesta ausência de prova.
		 Por essa razão, entendo por manter a glosa no caso dos débitos garantidos por imóveis.
		 
		 DA EXISTÊNCIA DE SALDOS NEGATIVOS DE IRPJ E CSLL APURADOS NO PERÍODO 
		 
		 Por fim, da alegação de existência de saldos negativos de IRPJ e CSLL apurados no período, o recorrente sustentou o seguinte, in verbis:
		 
		 112. Por derradeiro, imperioso notar que os lançamentos combatidos não levaram em consideração os valores de IRPJ e CSLL antecipados ao longo do ano e que compuseram saldo negativo do período de 2016, não integralmente utilizado pela Recorrente em suas compensações via PER/DCOMP, cujos saldos remanescentes após declarações de compensação foram objeto dos PERs n. 11219.44666.110322.1.6.02- 0309 (SN-IRPJ) e n. 00568.86155.301221.1.2.03-1186 (SN-CSLL), transmitidos para evitar a ocorrência de decadência do direito creditório. 
		 (...)
		 113. Neste tocante, necessário seria que, anteriormente à formalização do presente lançamento, a D. Autoridade Lançadora tivesse promovido a devida amortização dos valores destas antecipações da Recorrente (formadoras dos saldos negativos) para verificar se, de fato, haveria algum valor remanescente devido a título de IRPJ e CSLL – sendo que somente eventual diferença poderia ser objeto de exigência fiscal e passível de imputação de multa de ofício e incidência de juros.
		 116. Em análise a este argumento, a r. decisão ora recorrida entendeu por bem consignar que, neste momento processual, não possui tutela para apreciar o pedido da Recorrente, considerando que a existência e disponibilidade do saldo negativo de IRPJ para o período em comento está pendente de decisão administrativa definitiva nos processos administrativos n. 16327.720668/2019-42 e n. 19614.760909/2022-44 (doc. 07).
		 117. De igual modo, imperioso consignar que a liquidez do saldo negativo de CSLL também se encontra pendente de decisão administrativa a ser proferida nos processos n. 16327.720653/2019-84 e n. 16327.720720/2022-10 (doc. 08), em análise ao PER/DCOMP n. 19087.61365.190517.1.7.03-2363 e PER n. 00568.86155.301221.1.2.03-1186, respectivamente. 
		 118. Assim, na remota hipótese de desconsideração dos tópicos precedentes, deve-se aguardar o trânsito em julgado administrativo dos processos n. 16327.720668/2019-42 e n. 19614.760909/2022-44, relativos ao saldo negativo de IRPJ, e processos n. 16327.720653/2019-84 e n. 16327.720720/2022-10, relativos ao saldo negativo de CSLL, para a amortização de eventual débito aqui remanescente – posto que, após confirmado o montante dos saldos negativos no período, decorrerá a disponibilidade dos créditos pleiteados pelos PERs n. 11219.44666.110322.1.6.02-0309 (SN-IRPJ) e n. 00568.86155.301221.1.2.03-1186 (SN-CSLL); transmitidos por conservadorismo, visando salvaguardar a Recorrente de decadência desses valores.
		 119. Neste ponto, a Recorrente reitera que, conforme já elucidado em sua impugnação, concorda com o descabimento da exclusão descrita no ITEM 4.1.1, tendo em vista ser decorrente de equívocos incorridos em seus registros. Deste modo, requer se a amortização das antecipações formadoras dos saldos negativos de IRPJ e CSLL suficientes e disponíveis para a integralidade desta exigência (e neste limite), por meio de imputação linear, implicando no cancelamento integral do lançamento referente a tal item. 
		 120. Subsidiariamente, caso não acolhidas as questões preliminares e de mérito suscitadas neste recurso, relativas aos demais itens, remanescendo integral ou parcialmente este lançamento, requer-se que, de igual modo, seja promovida a amortização das antecipações formadoras dos saldos negativos de IRPJ e CSLL suficientes e disponíveis para a integralidade desta exigência (e neste limite), por meio de imputação linear, implicando no cancelamento proporcional do lançamento referente aos eventuais itens remanescentes.
		 
		 O Acórdão recorrido, por sua vez, tratou o tema da seguinte maneira, in verbis:
		 
		 Ainda, constam registros que o Despacho Decisório foi objeto de manifestação de inconformidade, já julgada pela douta 8ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil em São Paulo, contra a qual foi aviado recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), pendente de julgamento.
		 Portanto, este Colégio Julgador não possuí tutela para reanalisar a matéria. Quando muito poderia, e desde que aquela discussão administrativa já tivesse findo, apreciar o pedido de amortização em relação a eventual saldo disponível que decorresse daquele julgamento, circunstâncias que, como visto, não se verificam.
		 
		 Sendo assim, pretende o recorrente que fosse aguardado “o trânsito em julgado administrativo dos processos n. 16327.720668/2019-42 (julgado no CARF) e n. 19614.760909/2022-44 (segundo documento anexado pelo contribuinte, o processo se encontra no CENTRO NAC GESTAO DE PROCESSO-DRJ-RPO-SP), relativos ao saldo negativo de IRPJ, e processos n. 16327.720653/2019-84 (aguardando pauta para julgamento do Recurso Voluntário) e n. 16327.720720/2022-10 (vinculado ao Processo 16327.720653/2019-84), relativos ao saldo negativo de CSLL, para a amortização de eventual débito aqui remanescente – posto que, após confirmado o montante dos saldos negativos no período, decorrerá a disponibilidade dos créditos pleiteados pelos PERs n. 11219.44666.110322.1.6.02-0309 (SN-IRPJ) e n. 00568.86155.301221.1.2.03-1186 (SN-CSLL).”
		 Após consulta ao sistema de decisões, apenas o processo 16327.720668/2019-42 foi julgado em 14 de março de 2024 com decisão desfavorável ao contribuinte, segue a ementa e resultado: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2016 COMPENSAÇÃO IRRF DE FILIAL, SUCURSAL OU COLIGADA EM PAÍS DE TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE NO BRASIL POR OCASIÃO DA REMESSA DOS RECURSOS À FILIAL NO EXTERIOR. LIMITE DE DEDUÇÃO PREVISTO EM LEI  
		 O rendimento auferido por filial situada no exterior e objeto de IRRF no Brasil sujeita-se, por expressa previsão contida no parágrafo único do art. 9º da Medida Provisória nº 2.158/35, aos limites estabelecidos no art. 26 da Lei nº 9.249/1995.
		 
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntário, vencidos o Relator e os Conselheiros Jandir José Dalle Lucca e Alessandro Bruno Macêdo Pinto que davam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Maurício Novaes Ferreira.
		 
		 Os demais processos 19614.760909/2022-44, relativos ao saldo negativo de IRPJ, e processos n. 16327.720653/2019-84 e n. 16327.720720/2022-10, relativos ao saldo negativo de CSLL ainda não foram apreciados, porém, ao que parece, os referidos processos é que sofreriam interferência do presente processo, vez que, caso o lançamento de IRPJ e CSLL sejam mantidos nesse processo, não se restaria crédito a ser aproveitado naqueles processos, vez que já fora deduzido do auto de infração. 
		 Por outro lado, caso o lançamento seja cancelado, a contribuinte passaria a fazer jus ao crédito de saldo negativo. Ademais, conforme pontuado no Acórdão, (...)” na hipótese de já ter sido avidado PER/Dcomp, seu acompanhamento seguirá rito de apreciação apartado em processo próprio e autônomo, impedindo a autoridade julgadora de proceder qualquer análise na impugnação. Existindo decisão definitiva no processo do PER/Dcomp que exteriorize eventual saldo disponível, este poderá ser aproveitado.
		 Nesse sentido, o sobrestamento tem hipóteses regimentais específicas, não havendo previsão de sobrestamento até o trânsito em julgado na seara administrativa para o presente. Assim, atualmente, não há previsão de suspensão do processo no CARF até o trânsito em julgado administrativo do processo principal, quer seja no âmbito do Regimento do CARF, quer seja no Decreto nº 70.235/72, que regulamenta o processo administrativo.
		 Isso não significa que o recorrente deva se prejudicado na eventualidade dos processos do PER/Dcomps que exteriorizem eventual saldo disponível, acaso logre êxito em seus pleitos, o crédito poderá ser aproveitado na execução do Acórdão respectivo, no entanto, não há como decidir no presente processo, sobre as modificações do saldo de prejuízo realizado em outros processos administrativos, por tratar-se de matéria não contida nos presentes autos.
		 Por essa razão, rejeito o pedido de sobrestamento.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares, conhecer o Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 (assinado digitalmente)
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa
		 Conselheiro - Relator
	
	 2024-09-18T08:00:04.8973959-03:00
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posterior (Lei n° 9.514, de 1997), que instituiu a alienacdo fiducidria de
coisa imovel, estabeleceu, em seus artigos 26 e 27, procedimentos
extrajudiciais para o recebimento de dividas ndo pagas. A demonstracgdo de
interesse por parte do credor na quitacdo da divida, manifestada pelo
legislador quando expressamente exige a manutencdo dos procedimentos,
aplica-se a ambas as esferas.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares de nulidade e, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntdrio.
Vencidos o Conselheiro Andre Luis Ulrich Pinto que votou por dar provimento parcial ao recurso
para reconhecer a definitividade das perdas referentes aos créditos vencidos ha mais de cinco
anos e restabelecer a deducdo no montante de RS 9.964.035,14 relativos aos créditos garantidos
por meio de alienacao fiduciaria; e o Conselheiro Leonardo de Andrade Couto que acompanhou a
divergéncia apenas nessa ultima questao.

Sala de SessGes, em 15 de agosto de 2024.

Assinado Digitalmente

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa — Relator

Assinado Digitalmente

Leonardo de Andrade Couto — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Mauricio Novaes Ferreira,
Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Miriam
Costa Faccin (suplente convocado(a)), Leonardo de Andrade Couto(Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérddo 108-030.929 — 282 TURMA/DRIJOS,
Sessdo de 19 de outubro de 2022, que julgou improcedente a impugnacado da contribuinte.
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Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatdrio da decisdo
da DRJ, nos termos abaixo:

Em foco impugnacao contra langamentos consubstanciados em autos de infragdo
originados na Delegacia Especial da Instituicdes Financeiras da Receita Federal do
Brasil em S3o Paulo-SP tendentes a exigéncia de Imposto sobre a Renda de Pessoa
Juridica (IRPJ) e Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) apurados na
sistematica do Lucro Real, afetos ao ano calendario de 2016.

Os autos de infracdo foram lavrados em 20/10/2021 enquanto a ciéncia da
autuada operou-se nesse mesmo dia, quando da abertura de mensagem na Caixa
Postal do Domicilio Tributdrio Eletronico (DTE) e espelham crédito tributdrio
montante de RS 118.238.649,69 (principal mais acréscimos de multas e juros de
mora).

Concluiu a autoridade fiscal que a autuada excluiu indevidamente do lucro liquido
valores referentes a perda de recebimento de créditos, além de inexatiddo do
periodo de escrituracdo de despesa (postergacdo), ocasionando insuficiéncia na

@)

<Dn: determinagdo das bases de cdlculo do IRPJ e CSLL.

()]

3 Do Termo de Verificacao Fiscal, peca integrante dos autos de infracdo, extraem-se

<< .

= os seguintes quadros de valores:

O ~ P

- |4.1 PERDAS EM OPERACOES DE CREDITO

E 411 Diferenca encontrada na substituigdo de planilhas 3.993.972,16

S 4.1.2 Descumprimento dos critérios de dedutibilidade 9e 11 52.617.928,78

=) |4.1.3 Descumprimento do critério de dedutibilidade 4 41.753.245,89

O 414 Perdas - Enquadramentos Diversos

©) 4.14.1 Recuperagdo Judicial 4.200.733,05

E 4.14.2  Faltade agdo judicial 931.658,75
4,143  Agdo Judicial extinta por responsabilidade do Banco Santander
4.14.3.1 Pedido de Extingdo ndo localizado 174.098,68
|4.1.4.3.2 Agdo extinta por agdo ou omissdo do Banco Santander 582.694,80
4,144  Falta de agdo judicial - Apresentou apenas Notificagdo Extrajudicial
4.1.44.1 Alienagdo Fiducidria de Imével 9.964.035,14
4.1.44.2 Cobranga Extrajudicial (1) 4.908.954,85
4.1.4.4.3 Cobranga Extrajudicial (2) 1.285.086,37
4.1.4.5 Clarear Transporte Turismo Ltda 322.220,37
4.1.4.6 Health Marketing Brasil Cursos Ltda - EP 413.985,63
4.1.4.7  Maricultura Pescados Comércio e Importagdo 306.262,07
|4.1.4.8 Traxterra Servigos e Equipamentos Ltda 399.481,14
4.14.9 Acos Planalto Comércio e Industria de Ac 652.201,04
4.1.4.10 DLM Consultoria e Informatica Ltda 373.289,35
4.1.4.11 Integra Brasil Transportes Ltda 343.098,35

TOTAL 123.222.946,42

Referida pega pormenoriza cada um dos itens acima enunciados, que podem
assim serem resumidos:

4.1 — PERDAS EM OPERACOES DE CREDITO
4.1.1 — Diferenga encontrada na substituicdo de planilhas

A Fiscalizada apresentou planilha informando RS 1.570.335.349,58 de “Perdas
Dedutiveis em Opera¢des de Crédito” e uma outra contendo “operacbes de
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crédito que foram cedidas pelo Banco Santander no ano de 2016”, no valor de RS
4.183.964.041,11. Procedeu-se um cruzamento entre ditas planilhas do que
resultou 152.494 operagdes coincidentes, sendo expedida intimacao da fiscalizada
para explicacGes, cuja resposta foi no sentido da validade da segunda e equivoco
na primeira, a qual foi substituida. Na substituicdo, a diferenca de RS 3.993.972,16
nao foi localizada pelo préprio Banco Santander, dai o langamento por exclusdo
indevida uma vez que a Fiscalizada ndo apresentou documentagdo comprobatdria
de sua existéncia.

4.1.2 — Descumprimento dos critérios de dedutibilidade 9 e 11

Filtrou-se da corrigida planilha “Perdas Dedutiveis em Operac¢des de Crédito” a
guantidade de 1.628 operacbes enquadradas pela Fiscalizada nos critérios de
dedutibilidade do art. 99, § 79, ll, “b” da Lei n? 9.430/96 (indicador 9 — contratos
inadimplidos a partir de 07/10/2014, sem garantia, entre 15.000,00 a RS
100.000,00, vencidos hd mais de um ano, independentemente de iniciados os
procedimentos judiciais para o seu recebimento, mantida a cobranca
administrativa) e do art. 99, § 79, lll, “a” (indicador 11 — contratos inadimplidos a
partir de 07/10/2014, com garantia, vencidos ha mais de dois anos, de valor até
RS 50.000,00, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o
seu recebimento ou o arresto das garantias). Como referido § 72 preceitua sua
validade para vencimentos a partir da publicacdo da Medida Proviséria n2 656, de
07/10/2014, e os casos selecionados tem vencimentos anteriores a essa data, a
Fiscalizada foi entdo intimada para apresentar o numero da ac¢do judicial de
cobranga de cada uma das operages que embasasse a perda, assim requerida
pelo § 19, 1l, “c” e Il do artigo em questdo, sendo respondido que em 1.152
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operagdes ndo foram localizados os feitos judiciais. Em decorréncia, entendeu a
fiscalizagdo que a dedutibilidade de RS 52.617.928,78 ndo estd amparada pelo
permissivo legal.

4.1.3 — Descumprimento dos critérios de dedutibilidade 4

Outros 649 casos de operagdes classificados pelo Banco Santander como
deduziveis segundo a regra do § 19, Il, “c” (indicador 4 — perdas de créditos sem
garantia de valor superior a R$ 30.000,00, vencidos ha mais de um ano, desde que
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento) foram
objeto de intimacdo para a apresentacdo do nimero da acdo judicial de cobranga,
como também, para justificativas nos eventuais casos de inexisténcia, vindo
resposta que em 464 operag¢Bes ndo foi localizada a respectiva agdo. Assim,
entendeu o Fisco que um total de RS 41.753.245,89 encontra-se ao desabrigo
dessa regra de dedutibilidade

4.1.4 — Perdas — Enquadramentos diversos

Quanto aos clientes cujo numero da agdo judicial de cobranca foi informado na
planilha, intimou-se a Fiscalizada para apresentar copia e acompanhamento das
respectivas, contudo, a documentacao trazida foi incompleta.
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Neste sentido, em relagdo a empresa Superpesa Cia. De Transportes Especiais, a
qual teve homologado o seu Plano de Recuperacdao Judicial datada de
11/03/2016, foi apresentada Impugnacdo contra a lista de credores formulada
pelo Administrador Judicial em 27/07/2015 visando a revisdo dos seus créditos,
sendo a mesma julgada improcedente e objeto de Agravo de Instrumento, julgado
em 2017. Compreendeu a Fiscaliza¢gdo que a importancia de RS 4.200.733,05 é
indedutivel no ano calenddrio de 2016 em razdo de ser inferior ao valor
homologado no plano de recuperacéo (§ 19, V, c/c § 59).

No que diz respeito aos clientes Auto Posto Elidia Ltda, SL Transporte e Comércio
de Materiais de Constru¢do, MM Produtos Agricolas Ltda-ME, Via Livros Ltda,
Haroldo Machado de Oliveira Junior, Luiz Carlos Soavinski e In Chan Kim, cujos
titulos venceram antes de 07/10/2014, a Fiscalizada respondeu contrariamente,
ou seja, que ndo localizou o ajuizamento das correlatas operagdes. Ja em relacao
aos clientes Comércio de Equipamentos a Gas Ltda e Autofort Veiculos Ltda, a
Fiscalizada respondeu que ndo houve ajuizamento para as operagdes e solicitou a
desconsideracdo da informacdo planilhada. Assim, por falta de apresentacdo da
documentacio probatéria, glosou-se o valor de RS 931.658,75.

Com referéncia aos clientes Sabrina Andrade Borges Perpetuo e TLT Transportes
Logistico Rodoviarios Ltda, a documentacdo apresentada revelou extingdo das
acoes judiciais por falta de regular andamento do feito pelo autor e,
respectivamente, desisténcia. Compreendeu-se, consequentemente, pelo nado
cumprimento do critério do § 19, Il, “c”, do que seguiu a glosa do valor de RS
174.098,68. Ainda nesse diapasao, a peti¢do inicial da agdo contra Comercial de
Papel Boa Vista Ltda foi indeferida por falta de apresentacdo do original do titulo
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exequendo, enquanto a execu¢do contra Ama Téxtil Importagcdo e Exportagao
Ltda foi extinta por falta de pagamento das custas judiciais e, por fim, o feito
executivo contra Meta Truck Service Ltda foi extinto a pedido da parte autora.
Dessa forma, tomando em consideragdo que a legislagdo exige que o
procedimento judicial esteja iniciado e mantido, glosou-se o valor de RS
582.694,80.

No tocante aos clientes Andaimes Versatil Equipamentos para Construgdo Ltda.-
EPP, Montezano Distribuidora Comercial Ltda, Denise Cardoso da Silva, Fernando
Giannetti Teixeira dos Santos (dois eventos), Marcelo Herrero Pires de Avila e
Costa Verde Vidros Ltda foram apresentadas correspondéncias enderegadas a
Oficiais de Registro de Imdveis para que os devedores fossem notificados para
pagamento das dividas. A Fiscalizada, entdo, foi novamente intimada para
apresentar as agGes judiciais, ao que respondeu:
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Esclarecemos a V. Sa. que as 7 operagdes questionadas ndo foram ajuizadas porque sdo
garantidas por alienagdo fiduciaria de imovel e, em razdo disso, a recuperagdo do crédito
e da garantia é feita através de procedimento extrajudicial junto aos cartorios de
registro de imoéveis, conforme dispde o §12 do artigo 26 da Lei n® 9514/97, reproduzido
abaixo.

Art. 26. Vencida e nGo paga, no todo ou em parte, a divida e constituido em mora
o fiduciante, consolidar-se-a, nos termos deste artigo, a propriedade do imovel em nome
do fiducidrio.

§ 12 Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal
ou procurador regularmente constituido, sera intimado, a requerimento do fiducidrio,
pelo oficial do competente Registro de Imoveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a
prestacdo vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, 0s juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, as contribuigdes condominiais imputaveis ao imoével, além das
despesas de cobranca e de intimacdo.

Entrementes, a fiscalizacdo entendeu que a falta de procedimentos judiciais
iniciados e mantidos é a exigéncia legal para a dedutibilidade, efetuando a glosa
do valor de RS 9.964.035,14.

Idénticas ocorréncias se deram em relacdo aos clientes Algodoal Algodoeira Ltda,
Manoel Silva Santana Construtor EPP e Moagem Valente Ltda (dois eventos).
Assim, em vista do mesmo entendimento anterior, glosou-se o valor de RS
4.908.954,85 (neste valor esta incluso o cliente Rodrigo Jacinto de Franca, sem
gualquer documentacdo apresentada). Quanto ao cliente Copas Construgées Ltda,
a intimada apresentou comprovantes da acdo judicial, porém, nela o Santander
figura como réu. Reintimada, foi apresentada correspondéncia enderegada ao
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Oficial de Registro de Imdveis requerendo a notificacdo da devedora, do que
seguiu a glosa do valor de RS 1.285.086,37.

Em relagdo a cliente Clarear Transporte Turismo Ltda, a intimada informou que a
acdo judicial é uma revisional e que ndo localizou feito executério. A glosa, neste
caso, foi de RS 322.220,37.

Quanto a Health Marketing Brasil Cursos Ltda — EPP, a documentagao relativa a
acdo judicial informada na planilha ndo foi apresentada, vindo em lugar um
Instrumento Particular de Divida e Outras Avencgas — Sem Novac¢do no qual consta
o compromisso de pagamento. O entendimento da Fiscalizagdo foi de que em
momento algum a Fiscalizada informou que houve descumprimento de acordo
gue pudesse gerar a retomada da cobranca e a dedutibilidade da perda e entdo
procedeu a glosa do valor de RS 413.985,63.

Relativamente a cliente Maricultura Pescados Comércio Importagdo, apurou-se
gue a sentencga extinguiu o processo sem resolugdao de mérito e homologou a
desisténcia requestada pelo Santander. Glosou-se a quantia de RS 306.262,07.
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J4 no respeitante a cliente Traxterra Servicos e Equipamentos Ltda, a intimada
respondeu que o numero do processo judicial planilhado era outro e que nao
havia documentacdo disponivel. Procedeu-se a glosa do valor de RS 399.481,14.

Quanto ao feito contra Acos Planalto Comércio e Industria, a sentenga
apresentada, de 30/06/2016, extinguiu o processo a pedido do exequente.
Intimada para esclarecimentos, assim respondeu a fiscalizada: Processo extinto,
porém, em nossas bases consta informacdo de acordo ndo comprovado nos
autos. A desisténcia pode ter sido motivada por isso. A glosa, neste caso, foi de RS
652.201,04. Idéntica ocorréncia se deu quanto a cliente DLM Consultoria e
Informatica Ltda, sendo a sentenga datada de 06/02/2015, enquanto a resposta
assim foi exteriorizada: Processo extinto porque houve acordo. A desisténcia pode
ter sido motivada por isso. Glosou-se o valor de RS 373.289,35.

Finalmente, em relacdo ao cliente Integra Brasil Transportes Ltda, a acdo judicial
apresentada ndo correspondia a cédula de crédito. Mais uma vez intimada, agora
para que apresentasse a documentacdo correspondente ao titulo, a Fiscalizada
respondeu que ndo localizou ajuizamento para a operacgdo, do que seguiu a glosa
do valor de RS 343.098,35.

Noutro giro, da segunda parte das imputagGes fiscais colhem-se os seguintes
excertos do Termo de Verificagdo Fiscal, por bem resumirem a questdo:

4.2 — INOBSERVANCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - POSTERGAGCAO

4.2.1 — Prazo de Vencimento
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Para os 26 clientes listados abaixo, o Banco Santander foi intimado, através da
Intimacdo 25/2021, a apresentar documentagdo comprovatéria da existéncia da divida, o que

compreende o contrato da divida, a petigdo inicial da acdo judicial e o andamento processual

atualizado.
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Na coluna E a Fiscalizada especificou os critérios de dedutibilidade 12 (Lei 9.430/96, artigo
99, § 79, 1l b) e 10 (Lei 9.430/96, artigo 992, § 79, I, c). Na coluna C a Fiscalizada informou a data de
vencimento da divida. A comparagdo entre a data efetiva do vencimento da divida e o tempo de
vencimento exigido pela legislacdo para que seja possivel a dedutibilidade (indicado na coluna H)
demonstra que, para todos os casos listados, a divida s6 poderia ter sido considerada dedutivel no
AC 2017. Trata-se de postergacdo.

Assim, o valor de RS 23.163.588,80 s6 poderia ter sido deduzido em 31/12/2017.

4.2.2 — Existéncia de Ac¢do Judicial

GRAZELA VEMANCIO ME

SIVERST INDUSTRIA DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
ME| SIM COMERCID IMPORTACAD E EXPORTACAD LTDA EF

Para os casos listados acima, a empresa apresentou como critério de dedutibilidade 4 (Lei
9.430/96, art., 92, § 19, 11, c), 5 (Lei 9.430/96, art., 92, § 19, Ill) e 12 (Lei 9.430/96, art., 92, § 79, 1lI, b).
Em todos os casos, a Lei 9.430/96 exige que estejam iniciados e mantidos os procedimentos
judiciais para que seja possivel a dedutibilidade da divida. A coluna destacada em amarelo
demonstra que nesses casos as agoes judiciais s6 foram apresentadas em 2017 ou 2018,

configurando, também, casos de postergagdo.
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Valor total da Postergagdo:

Valorpago  Valor Pago
IRPJ (25%)  CSLL(20%)
2017 24,095.587,00 6.023.896,75 4.819.117,40
2018 6.339.435,14 1.584.858,79 1.267.887,03

Ano da Postergacao  Valor Postergado

0 calculo do IRPJ e da CSLL postergados encontram-se no respectivo Auto de Infragdo.

Registrou, por fim, que a autuada foi instada para manifestar-se sobre o
aproveitamento de prejuizo fiscal e base de calculo negativa de CSLL, sendo
respondido que ndo ha saldos para aproveitamento em 2021.

Foram elencados como infringidos e/ou incorridos, além dos preceptivos ja
mencionados, o artigo 47, §§ 12 e 22 da Lei n2 4.506, de 1964; art. 62, §§ 12, 2%
42 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977; art. 18 da Lei n? 7.450, de 1985; arts. 22 e 39,
inciso |, da Lei n? 7.689, de 1988; arts. 37, § 12 e 57 da Lei n? 8.981, de 1995; arts.
29,32 e 42 da Lei n29.249, de 1995; art. 12 da Lei n2 9.316, de 1996; arts. 69, § 19,
inciso | e § 29, 28, 44, inciso | e 61, § 32 da Lei n2 9.430, de 1996; artigos 247, 248,
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249, inciso |, 251, 277, 278, 299 e 340 do Regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto n2 3.000, de 26 de marco de 1999 (RIR/99) e art. 82 da Lei
n2 13.097, de 2015

Em 18/11/2021 a autuada ingressou com impugnac¢do, subscrita por ilustre
patrono, por meio da qual suscita preliminar de nulidade dos autos de infracao ao
entendimento de precariedade da conducdo do procedimento fiscalizatério no
gue tange a analise correta e detida das operagGes que consubstanciaram no
provisionamento.

Assevera que da base de operagdes glosadas (1.647 operag¢des) um total de 371,
ou seja, quase 25% da totalidade das operagdes in judice, apresentam data de
vencimento periodo de cinco anos da data de baixa da provisdo, inexistindo
qualguer intimagdo especifica para esclarecimentos adicionais e reforca que
mesmo os débitos ndo vencidos em 2016, ou seja, cujo prazo de 05 anos ainda
ndo havia transcorrido desde a data do vencimento da obrigacdo, estavam
devidamente vencidos e considerados irrecuperaveis (“perdidos”) definitivamente
na data da lavratura do auto de infragdo. Assim, a fiscalizagcdo ndo se debrugou na
investigacdo dos fatos, limitando-se a indicar que as operacdes ndo se
enquadrariam nos critérios de dedutibilidade previstos no art. 92 da Lei n2 9.430,
sem noticiar que a totalidade dos valores constituem perdas definitivas na data de
baixa da provisdo ou na data de lavratura do auto de infracdo, nos termos do art.
10, § 49, dessa lei. Enfim, aponta que houve nitida renudncia ao dever investigativo
e que, diante do art. 142 do Cddigo Tributario Nacional, impunha-se a busca da
verdade material e ndo meras presungdes fiscais, a fim de garantia do direito ao
contraditorio e ampla defesa.
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Quanto ao mérito, diz que o § 42 do artigo 10 da Lei n2 9.430 dispde que o
contribuinte que verificar, dentre os valores a ele devidos, que ha débito vencido
ha mais de 05 anos e cujo pagamento ndo ocorrera até o momento podera baixa-
lo definitivamente, enquanto o art. 92 traz cenarios especificos para fins de
despesamento cujo vencimento ndo tenha alcangado dito prazo. Cita
jurisprudéncia do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) e pontua
que todos os débitos ja vencidos até 30/12/2011, devidamente elencados no
“doc.04”, devem ser considerados perdas definitivas e assim baixadas na conta de
resultado em 30/12/2016 independentemente do ajuizamento ou manutencdo de
agado judicial de cobranga.

J4 no “doc.05” estdo relacionados 1.277 contratos cujos valores, provisionados no
anocalendario de 2016, foram glosados por nao ter sido ajuizada acdo de
cobranga ou, nas ajuizadas, contém indicacdes de irregularidades. Diz que
mantém certo e estreito controle de devedores duvidosos de sua carteira e que o
procedimento adotado ndo estd em descompasso com a legislacdo, afirmando
gue os débitos ndao foram provisionados novamente nos anos subsequentes e que
procedera com o devido e correto pagamento dos tributos nos anos seguintes a
baixa do provisionamento.
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Frisa que o Parecer Normativo Cosit n? 02, de 1996, prevé a possibilidade de
postergacao do tributo devido por meio de antecipacao de despesas em periodos
anteriores ao que poderia ser excluida da apuracdo de IRPJ e CSLL, reforcando que
referido normativo encontra-se no sentido de que é possivel ao contribuinte
proceder com a deducdo das despesas em periodo anterior ao que
deveria/poderia ser excluida da apuracdo, sem quaisquer prejuizos — exceto o
pagamento de juros de mora — desde que no periodo em que poderia ser excluida
a referida despesa, esta seja incluida no lucro liquido do periodo e seja
espontaneamente pago o valor do tributo. Apds, assim conclui:

39. In casu, o que se observa é que no momento da autuacéo (20.10.2021), todas
as operacdes cujo vencimento do débito dera-se até 19.10.2016, ou seja, a integra das
operacbes que ndo restavam definitivas ja em 2016, constituem-se como perdas
definitivas dado o transcurso de 05 anos de seu vencimento.

40. Desta forma, ainda que a Impugnante tenha procedido com a antecipacao de
despesas que — alegadamente - ndo cumpriam a totalidade dos requisitos para sua
exclusao da apuracao em 2016, no momento da autuacao referidos valores ja constituiam
perdas definitivas nos termos do art. 10, §4° da L9430, sendo, portanto, integralmente
dedutiveis da apuracéo do IRPJ e CSLL.

42 Observe-se, desta forma, que cabia a D. Fiscalizacao apenas a verificacdo se
no momento da autuac&o, ou ao curso do procedimento de fiscalizacéo, a Impugnante ja
teria procedido com o devido recolhimento do IRPJ/CSLL respectivo as operacdes
relacionadas, caso quitados os correspondentes débitos, ou se estes haviam se
constituido como perdas definitivas nos termos do §4°, art. 10, da L9430, sem a respectiva
deducao (que caso novamente realizada seria considerada em duplicidade).
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43. Tratando do momento adequado do reconhecimento da postergacao tributaria,
cite-se trecho do Parecer Normativo n. 02/1996 editado pela propria COSIT/RFB, verbis:

“6.1 - Considera-se postergada a parcela de imposto ou de contribui¢cdo social relativa
a determinado periodo-base, quando efetiva e espontaneamente paga em periodo-
base posterior.

6.2 - O fato de o contribuinte ter procedido espontaneamente, em periodo-base
posterior, ao pagamento dos valores do imposto ou da contribuicdo social
postergados deve ser considerado no momento do langamento de oficio, o qual, em
relacao as parcelas do imposto e da contribuicdo social que houverem sido pagas,
deve ser efetuado para exigir, exclusivamente, os acréscimos relativos a juros e
multa, caso o contribuinte ja ndo os tenha pago.”

Aduz, dentro do principio processual da eventualidade, a existéncia da novacdo
dos débitos. Pontua que parcela dos créditos discutidos nas a¢des judiciais foram
objeto de renegociacdo de divida por meio de (i) acordos judiciais regularmente
homologados via sentenga, ou (ii) reconhecimento do débito em acgdo de
recuperacgao judicial.
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Dessa forma, a despesa registrada seria legitima, quer por conta da extingdo da
divida original e confirmacao de sua irrecuperabilidade, quer pela definitividade
da irrecuperabilidade do desconto e, ao menos, a postergacdo do pagamento do
IRPJ e CSLL sobre o saldo remanescente a ser pago pelo devedor em momento
futuro apds o acordo.

Cita doutrina de Orlando Gomes no sentido de que a novagdo ndo figura modo
satisfatorio da obrigacdo uma vez que o credor desobriga o devedor da divida
original sem o recebimento da prestacdo original. Assim, resta claro que para
todos os processos em que ocorrera a formalizacgdo de acordo ou seu
reconhecimento mediante a¢do de recuperagdo judicial hd a novagdo da
obrigacdo original e o advento de nova obrigacao, nos termos do art. 360, |, do
Cédigo Civil. Com isso, a obrigacdo original constitui-se como perda definitiva, a
qual podera ser deduzida na apuragao do lucro real e da base de calculo da CSLL.

Ainda que ndo se entendesse pela definitividade da perda dos créditos origindrios,
necessario o reconhecimento, ao menos, da definitividade da perda do valor do
desconto conferido ao devedor no momento do acordo ou dos valores que nao
puderem ser quitados em recuperacdo judicial dada a insuficiéncia do crédito,
conforme se extrai do § 39, art. 10, da Lei n? 9.430/96. Enfim, o valor do desconto
conferido no acordo judicial configurard perda definitiva, visto que ndo mais
passivel de cobranca, e poderd ser deduzido do lucro real conforme disposicées
do art. 299 do RIR/99 e Simula CARF n2 139.

No que toca as glosas referentes aos débitos cuja cobranca dera-se por meio
extrajudicial, diz que o procedimento adotado seguiu a dindmica prevista na Lei n2
9.514/97, a qual dispGs sobre o sistema Financeiro Imobilidrio e instituiu a
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alienagdo fiduciaria de coisa imével. Chama a atengao para os fatos de que se
trata de lei especifica sobre a matéria, em especial seus artigos 26 e 26-A,
entendendo que a cobranca de débitos garantidos por imdveis deve tramitar
exclusivamente perante o Registro de Titulos e Documentos da comarca do
imovel, bem assim, de que se trata de lei posterior a de n? 9.430, o que atrai o
dever de observancia de critérios hermenéuticos de interpretacdo legal,
consoante art. 22 da Lei de Introdugdo as Normas do Direito Brasileiro. Dessa
forma, ndo caberia exigir dos contribuintes que procedam com o ajuizamento de
acdo judicial de cobranca, dado a lei especial e mais nova, a qual determina a via
extrajudicial.

Por fim, consigna que os langamentos nao levaram em conta os valores de IRPJ e
CSLL antecipados ao longo do ano, geradores de respectivos saldos negativos
ainda n3o integralmente utilizados em suas compensag&es via PER/DCOMP, o que
impunha a fiscalizagdo a devida amortizagdo dessas antecipagbes, de forma que
somente eventual diferenca poderia ser objeto de exigéncia fiscal, multa e juros,
afirmando que neste sentido caminha a jurisprudéncia do CARF e transcreve
acordaos. Apds, assim arremata:
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Requereu, ao final, a procedéncia da impugnacdo com total cancelamento do
auto de infragdo.

Recentemente, em 25/03/2022, a Impugnante aviou comunicado que em face da
aproximacdo do termo ad quem do prazo de 05 (cinco) anos para pleitear a
restituicdo dos saldos negativos formados no encerramento do ano-calendario de
2016, apresentou os pedidos de restituicdo (PER)  numeros
18227.15949.301221.1.2.02-3493 (retificado pelo 11219.44666.110322.1.6.02-
0309) e 00568.86155.301221.1.2.03-1186)

A 282 TURMA/DRJOS8 julgou improcedente a impugnacdo, ratificando a decisdo da
Delegacia de jurisdicdo da contribuinte, cuja decisdo segue a seguir ementada:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2016
NULIDADE. INOCORRENCIA.

A nulidade do auto de infracdo somente se configura na ocorréncia das hipdteses
previstas na legislacdo. O atendimento aos preceitos estabelecidos na legislacdo
do processo administrativo fiscal, especialmente a observancia do amplo direito
de defesa do contribuinte e do contraditério, afastam a hipétese de ocorréncia de
nulidade do langamento.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
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Ano-calendario: 2016

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ LANCAMENTO
DE OFICIO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ NAO CONSIDERADO NA AUTUAGAO. ECF.
PER/DCOMP. APROVEITAMENTO.

O Saldo Negativo de IRPJ que ndo houver sido objeto de Pedido de Restituicdo
(PER) e/ou Declaracdo de Compensacdo (Dcomp) poderd ser deduzido do imposto
de renda devido, em eventual langamento de oficio. Nesse caso, o instrumento da
ECF, isoladamente, é insuficiente a comprovac¢do do crédito alegado. Na hipdtese
de ja ter sido avidado PER/Dcomp, seu acompanhamento seguira rito de
apreciacdo apartado em processo préprio e autbnomo, impedindo a autoridade
julgadora de proceder qualquer andlise na impugnacdo. Existindo decisdo
definitiva no processo do PER/Dcomp que exteriorize eventual saldo disponivel,
este poderd ser aproveitado.

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS. DEDUTIBILIDADE. REQUISITOS.

As perdas no recebimento de créditos somente poderao ser deduzidas, para fins
de determinacdo do lucro real, quando cumprido os requisitos previstos no art. 92
da Lei n? 9.430, de 1996, os quais substituiram o sistema de Provisdo para
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Devedores Duvidosos, sendo que fora desse critério qualquer outro utilizado pelo
contribuinte ndo é admissivel, ndo importando, como in casu, se as dividas
encontram-se vencidas ha mais de cinco anos sem que tenham sido liquidadas
pelo devedor, ou se as perdas foram reconhecidas quando da celebracdo de
contratos de repactuacdo de dividas, com alegada novacao objetiva.

ESFERA EXTRAJUDICIAL

O requisito previsto no art. 92 da lei n® 9.430, de 1996, de que os créditos com
garantia, vencidos ha mais de dois anos, sé poderdo ser registrados como perda
guando os devidos procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto
das garantias tenham sido iniciados e mantidos ndo tem aplicacdo integral aos
casos de créditos com garantia, na modalidade alienacdo fiducidria de coisa
imovel, tendo em vista que lei posterior (Lei n° 9.514, de 1997), que instituiu a
alienacdo fiducidria de coisa imodvel, estabeleceu, em seus artigos 26 e 27,
procedimentos extrajudiciais para o recebimento de dividas ndo pagas. A
demonstracdo de interesse por parte do credor na quitacdo da divida,
manifestada pelo legislador quando expressamente exige a manutencdo dos
procedimentos, aplica-se a ambas as esferas.

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2016
LANCAMENTO DECORRENTE

Subsistindo o langamento principal, na seara do Imposto sobre a Renda de Pessoa
Juridica, igual sorte colhe o lancamento que tenha sido formalizado em legislagdo
gue toma por empréstimo a sistematica de apuragdo daquele.
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Impugnagao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Ciente do acdérddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntario requerendo o provimento do recurso nos seguintes termos:

(...) .2 Preliminarmente: Da nulidade do acérddo recorrido em razdo da
alteragdo de critério juridico em relagdo a manutencao das glosas relativas aos
créditos garantidos por meio de alienagdo fiduciaria de imdveis.

[1l.2. Do direito: Da nulidade dos autos de infracdo face a notéria superficialidade
na analise das operagdes e erro na determinacdo da base de calculo do
lancamento

I11.3. Da definitividade das perdas dos créditos vencidos ha mais de 05 (cinco)
anos, conforme previsdo do art. 102, §49, da L9430 Ill.3.a) Da definitividade das
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perdas dos créditos vencidos ha mais de 05 (cinco) anos no momento do
despesamento

[11.3.b) Da mera postergacao do pagamento do tributo referente as operacgées
cujas acgdes judiciais de cobranca sofrem de alegada irregularidade ou ndo foram
ajuizadas

[11.3.c) Da novagao de débitos

[11.3.d) Da desnecessidade de ajuizamento de a¢do judicial nos casos de cobranca
de débitos garantidos por imdveis

[Il.4. Da existéncia de saldos negativos de IRPJ e CSLL apurados no periodo
IV. DOS PEDIDOS

121. Diante de todo o exposto, requer-se seja dado provimento ao presente
recurso voluntario, a fim de que a decisdo ora recorrida seja reformada para
afastar integralmente as exigéncias constituidas por meio deste langamento,
considerando:

(i) Preliminarmente, a nulidade do acdrddo recorrido vista a notéria alteragdo do
critério juridico pela decisdo a quo para manutencgao das glosas relativas as perdas
deduzidas em relacdo aos contratos garantidos por alienacdo fiducidria de
imoveis;

(ii) A nulidade dos lancamentos face a notédria superficialidade e erro na
determinacdo da base de calculo do lancamento;

(iii) A definitividade das perdas deduzidas apds o transcurso de 05 (cinco) anos,
em conformidade com o art. 10, §49, da L940, incluindo-se as obrigacdes vencidas
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até o despesamento (ano de 2016) e, também, no momento da lavratura destes
autos de infragdo (ano de 2021). Nas hipdteses em que o prazo de 05 (cinco) anos
do vencimento das obrigacdes ocorreu apds o despesamento, requer-se seja
reconhecida a antecipacdo das despesas e consequente postergacdo da
tributacdo, de modo que a definitividade das perdas se dé apds 05 (cinco) anos do
vencimento de cada obrigagdo (para fins de apuragdo da postergacgdo);

(iv) Subsidiariamente, na remota hipdtese de ndo se acatar as nulidades
aventadas ou, ainda, a definitividade das perdas apds o transcurso de 05 (cinco)
anos, requer-se seja reconhecida (iii.a) a novagdo da divida nos casos em que
houvera a pactuagdo de acordo entre Recorrente e devedor ou, no limite, (iii.b) a
possibilidade de despesamento da parcela do desconto concedido — nos termos
da SCARF 139;

(v) Ainda subsidiariamente, particularmente em relagdo as perdas baixadas
relacionadas a créditos com garantia de bens imodveis, requer-se seja reconhecida
a inviabilidade pratica de a Recorrente comprovar as diligéncias realizadas pelos
proprios Cartérios de Registro de Imdveis para persecucdo das cobrangas na via
extrajudicial.
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122. No que tange a glosa objeto do item 4.1.1 do TVF, requer-se, desde j3, a
reapuracdo de IRPJ/CSLL no periodo para que os valores glosados sejam
amortizados com as antecipagdes (imputacdo linear), tendo em vista a suficiéncia
dos saldos negativos, afastando-se, por consequéncia, a multa de oficio lancada.

123. De igual modo, na remota hipdtese de as questdes preliminares e de mérito
suscitadas neste recurso ndo serem acolhidas em relacdo aos demais itens,
requer-se seja promovida a amortizacdo das antecipa¢des formadoras dos saldos
negativos de IRPJ e CSLL suficientes e disponiveis para a integralidade desta
exigéncia (e neste limite), por meio de imputacdo linear, implicando no
cancelamento proporcional do langamento, e respectivas multas de oficio,
referente aos eventuais itens remanescentes.

124. Para tanto, é de rigor aguardar o transito em julgado administrativo dos
processos n. 16327.720668/2019-42 e n. 19614.760909/2022-44, relativos ao
saldo negativo de IRPJ, e processos n. 16327.720653/2019-84 e n.
16327.720720/2022-10, relativos ao saldo negativo de CSLL, para que se confirme
o montante dos saldos negativos disponiveis para amortizagao.

125. Subsidiariamente aos pedidos supra, caso a reversao das glosas objeto deste
litigio ndo se dé de forma imediata com reconhecimento das teses de direito
desenvolvidas, requer-se seja o julgamento do presente recurso convertido em
diligéncia, a fim de que o Recorrente possa fornecer documentacgao sobressalente
gue este E. CARF entender necessaria.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Erro! Fonte de referéncia ndo encontrada., Relator.

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do

Recurso Voluntario, na forma dada pela Portaria MF n2 1.634/2023 (Regimento Interno do CARF).

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de

admissibilidade, portanto, dele conhego.
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DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACORDAO RECORRIDO EM RAZAO DA ALTERACAO DE
CRITERIO JURIDICO EM RELACAO A MANUTENCAO DAS GLOSAS RELATIVAS AOS CREDITOS
GARANTIDOS POR MEIO DE ALIENACAO FIDUCIARIA DE IMOVEIS

Inicialmente, a empresa recorrente suscita preliminar alegando em sintese, in
verbis:

(...)8. Em que pese a nulidade material do préprio langamento, que sera delineada
no tépico seguinte, tem-se que o acérdao proferido pela DRJ padeceu em nitida
nulidade que implica em verdadeira supressdo de instancia. Verifica-se que a
decisdo recorrida incorrera em nitida alteracao de critério juridico em relacdo aos
fundamentos da acusacdo fiscal para glosa de créditos garantidos por bens
imoveis.

9. Tal nulidade é rapidamente constatada de uma leitura comparativa entre o
acérdao recorrido e o Termo de Verificagdo e de Encerramento de Acdo Fiscal
(“TVF”).

10. Em andlise a acusacdo fiscal, restou consignado o entendimento de que,
mesmo diante de créditos da Recorrente garantidos por alienacdo fiducidria de
imdveis, necessdrio seria, para fins de despesamento das Provisdes para
Devedores Duvidoso (PDD), que cobrancas judiciais tivessem sido instauradas.
Confira-se:

“Através da intimagdo 29/2021 a Fiscalizada foi reintimada a apresentar a agdo
judicial que amparasse a dedutibilidade da perda. Na resposta a intimagao,
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informou:

Esclarecemos a V. Sa. que as 7 operagdes questionadas ndo foram ajuizadas
porque sdo garantidas por alienagdo fiduciaria de imdvel, e em razado disso, a
recuperacao do crédito e da garantia é feita através de procedimento extrajudicial
junto aos cartdrios de registro de imdveis, conforme dispde o §12 do artigo 26 da
Lei n29514/95 [...] O tipo de cobranca escolhido pelo Banco Santander, no
entanto, ndo permite a dedutibilidade da perda, de acordo com o artigo 92 da Lei
9.430/96 [...] Assim, por falta de procedimentos judiciais iniciados e mantidos,
serdo glosados RS 9.964.035,14, que ndo cumprem os critérios de dedutibilidade
previstos na lei 9.430/96.” (g.n.)

11. Ante a existéncia de legislacdo prdpria para cobranca de tal natureza de
créditos, regida pela L9514, contendo a dindmica do procedimento extrajudicial, a
DRJ houve por bem acolher o cabimento das diretrizes da referida norma para
validar a baixa da Provisdes de Devedores Duvidosos (PDD) para fins fiscais.

12. A despeito do acolhimento das razdes trazidas em sede de impugnacao, na
qual a Recorrente nao apresentou apenas a questdo de direito de modo a
enfrentar a fundamenta¢do do langamento, como também instruiu sua
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impugnagao com cépia dos procedimentos extrajudiciais de cobranga, verificou-se
que a DRJ alegou que tal documentacdo ndo seria hdabil a demonstrar a
manutencdo dos atos executoérios de divida frente os Cartérios de Iméveis.

(...)

14. Reitere-se o ocorrido, enquanto (i) o TVF indica que seria vedado a Recorrente
a baixa dos referidos créditos, face a auséncia de ajuizamento de medidas
judiciais de cobranca; (ii) a decisdo da DRJ reconhece a possibilidade de manter
procedimentos de cobranca extrajudiciais, porém mantém as glosas, Unica e
exclusivamente, em razdo de a Recorrente, ndo ter demonstrado a manutencao
dos atos extrajudiciais de execucdo dos bens garantidores dada a suposta
insuficiéncia da documentacdo colacionada.

25. Sendo assim, é de mister o reconhecimento da nulidade do acérdao recorrido,
especialmente em relagdo a manutencdo das glosas efetuadas as baixas dos
créditos garantidos por bens imdveis, diante de inequivoca inovacao do critério
juridico para sua manutencdo, a fim de que, uma vez validado o procedimento
extrajudicial adotado pela Recorrente, seja cancelada a respectiva exigéncia fiscal.

No entanto, entendo que a nulidade suscitada merece ser rejeitada.

Ao que parece a irresignacao da recorrente reside no fato de que apenas no
Acdérdao aceitou a possibilidade das dedugdes pretendidas a titulo de créditos garantidos por
alienacdo fiduciaria de imdvel por meio de procedimento extrajudicial de cobranca face a referida
garantia.

No entanto, como o TVF teria consignado a exigéncia de procedimento judicial
préprio como requisito para acesso ao direito a referida deducgao, o contribuinte afirma que nao
Ihe teria sido oportunizado previamente a juntada de provas suficientes para demonstrar a
regularidade do procedimento extrajudicial para atendimento do requisito da dedutibilidade
pretendida, configurando, pois, a nulidade processual por cerceamento de defesa e suposto
alteracdo do critério juridico em relacdo a acusacao fiscal.

Ocorre que, o recorrente na impugnacao trouxe o argumento sobre a possibilidade
de utilizacdo de créditos garantidos por alienacdo fiducidria de imédvel e, apesar da DRJ ter
aceitado o argumento apenas observou a insuficiéncia da prova anexada, nos seguintes termos, in
verbis:

N3do obstante, somente com a Lei n° 9.514, de 1997, foi instituida a alienacdo
fiduciaria de coisa imdvel.

Por sua vez, os artigos 26 e 27 dessa lei estabelecem procedimentos extrajudiciais
para o recebimento de dividas ndo pagas, consoante se infere, verbis:

()
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Assim, referido rito de cobranga deve ser acatado aos casos de créditos com
garantia, na modalidade alienacdo fiducidria de coisa imével. A propdsito,
registre-se que recentemente o préprio legislador direciona nessa compreensao
de substituicdo, ao adotar o protesto de titulos e outros documentos de divida,
regulado pela Lei n2 9.492, de 1997, inserindo o art. “92-A” a lei n2 9.430, de
1996:

(...)

Ultrapassada a questdo procedimental, passo a analise das provas constantes do
processo.

Para todos os eventos a contribuinte limitou-se a apresentacdao do requerimento
enderecado ao Oficial de Registro de Imdveis da respectiva circunscricdao
imobiliaria pleiteando as medidas dos arts. 26 e 27 da Lei n2 9.514, de 1997,
acompanhado do titulo (Instrumento para Constituicdo de Garantia de Alienacdo
Fiducidaria de Imoével), conforme fls. 13.103/13.130, 13.131/13.167,
13.338/13.362, 13.366/13.403, 19.119/19.151, 19.220/19.223, 20.091/20.122,
13.436/13.471.

Equivale, portanto, a simples apresentacdo da peticdo inicial nos eventos
judicializados sem prosseguimento do feito executdrio, que, como visto, ndo
sustentou a deducgdo.

No ambito da alienacgado fiducidria de imdveis em garantia, o contrato que serve de
base para existéncia da garantia ndo se extingue por forca da consolidacdo da
propriedade, que se dd quando a mora nao é purgada, mas sim, pela alienagdo em
leildo publico do bem, que redundou na alienagdo fiducidria, a partir da lavratura
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do auto de arrematacdo, enfim, atos continuados.

O que se extrai da lei legislagdo tributaria é que para créditos acima de
determinado patamar ndo basta a efetividade da perda, sendo necessario
também que a pessoa juridica sinalize empenho na cobranca daqueles valores, ou
seja, a disciplina normativa introduzida pelo art. 92 da Lei n2 9.430, de 1996,
coloca como premissa a demonstragao de interesse por parte do credor na
quitacdo da divida. Nada mais razoavel, afinal, se o prdprio credor manifesta
indiferenga quanto ao recebimento do crédito concedido a terceiro, ndo ha como
considerar tal despesa como necessdria a empresa e a manutengao da respectiva
fonte produtora, nos termos do art. 299 do RIR/99. Resumindo, a pessoa juridica
credora ndo pode quedar-se inerte frente a inadimpléncia configurada.

(...)

Nesse contexto, restou claro que a DRJ enfrentou devidamente a matéria
inicialmente trazida pelo recorrente, e apenas considerou insuficiente a prova anexada aos autos
para o fim da dedutibilidade dos créditos garantidos por alienac¢ao fiducidria de imével e justificou
0s seus motivos para tanto.
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Assim, aos olhos deste relator a negativa qualitativa da prova ndo é motivo para a
configuracdo da nulidade pretendida, isso porque ao acolher o argumento da entdao impugnante, a
DRJ promoveu a dilaeticidade pretendida no processo administrativo fiscal, mas entendeu que nao
restou devidamente comprovada a perfectibilidade do procedimento extrajudicial adotado pelo
recorrente dada a superficialidade dos documentos anexados.

Vale destaca ainda, que a robustez da prova anexada pelo contribuinte e a sua
validade quanto aos efeitos modificativos de seu direito sdo situacdes que serdo analisadas no
curso do presente Acérdao porque sdo inerentes ao préprio mérito debatido, tudo em prestigio
aos principios da ampla defesa e do contraditério.

Sendo assim, caberia ao recorrente, mesmo apds a decisdo da DRJ, anexar os
documentos pertinentes ao seu direito diante da hipdtese de flexibilizagdo de juntada de
documentos inerente ao processo administrativo fiscal diante da permissibilidade do artigo 16,
paragrafo 42, alinea “c” do Decreto 70.235/72, in verbis:

Art. 16. A impugna¢dao mencionara:

§ 42 A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redacao
dada pela Lei n2 9.532, de 1997) (Produgao de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior; (Redacdo dada pela Lei n? 9.532, de 1997) (Producdo de
efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Reda¢do dada pela Lei n2 9.532, de
1997) (Produgdo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdées posteriormente trazidas aos autos.
(Redagdo dada pela Lei n29.532, de 1997) (Producdo de efeito)

Nesse sentido, também ndo entendo pela mudanga do critério juridico ou pela
supressao de instancia, isso porque quando da instauracdo do litigio a referida matéria ja fazia
presente na dilaética processual.

Por fim, cabe ressaltar que autoridade julgadora é livre para formar sua convic¢ao
devidamente motivada e fundamentada, de modo que a possibilidade de conversdo do
julgamento em diligéncia com as provas insertas nos autos é uma faculdade, na medida em que a
permissdao contida no art. 18 do Decreto n2 70.235, de 1972, ndo pode servir para a construgao,
pela autoridade julgadora, das provas cujo 6nus de apresentar recaia sobre o contribuinte.

Portanto, entendo que a preliminar de nulidade quanto alteracdo de critério
juridico em relacdo a manutencdo das glosas relativas aos créditos garantidos por meio de
alienacao fiduciaria de imdveis deve ser rejeitada.
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DA NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAGAO FACE A NOTORIA SUPERFICIALIDADE NA ANALISE DAS
OPERAGOES E ERRO NA DETERMINAGAO DA BASE DE CALCULO DO LANCAMENTO

A empresa recorrente também suscitou preliminar alegando, em sintese,

superficialidade na analise das operacbes e erro na determinacdo da base de cdlculo do

lancamento, in verbis:

26. Antes de adentrar nas questdes que demonstram a impossibilidade de
manuten¢do da presente exigéncia, imperioso demonstrar a nulidade do
lancamento, face a precariedade da condugdo do procedimento fiscalizatdrio
guanto a andlise concreta e detida das operacdes que consubstanciaram no
provisionamento — cuja correta conducao teria levado a conclusdo do direito da
Recorrente a manutencao das exclusGes promovidas ou, ao menos, do quantum
exigido.

(...)28. Fato é que o nucleo mais relevante da presente autuacdo se funda na
alegada acusacdo de que a Recorrente ndo teria promovido, ou, a despeito de ter
promovido o ajuizamento dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais para
cobranca de seus créditos vencidos em face de seus clientes, tais processos nao
permaneceriam ainda em curso no momento do reconhecimento da exclusdo.
Todavia, cabe vislumbrar que, da base de operacGes glosadas (1.647 operagoes),
um total de 371, ou seja, quase 25% da totalidade das operagGes contavam com
data de vencimento em periodo de 05 (cinco) anos da data de baixa de provisdo —
destacando-se que inexistiu, ao longo da fiscalizagdo, qualquer intimagdo
especifica para esclarecimentos adicionais acerca de tais operac¢oes, ainda que a
informacdo referente a data de vencimento destas estivesse disponivel a
fiscalidade.

29. Além disso, mesmo os débitos que ndo se encontravam vencidos em 2016 —
ou seja, no momento em que a provisao foi baixada —, acabaram por percorrer os
05 (cinco) anos e, de forma inquestionavel, acabaram vencidos na data de
lavratura do presente auto de infracdo — e, portanto, eram considerados
irrecuperaveis (“perdidos”)

()

32. Ressalte-se que jamais fora suscitado pela Recorrente que o presente
langamento teria sido efetuado por pessoa incompetente, quanto menos o
cerceamento do seu direito de defesa — ainda que, caso a D. Autoridade
Lancadora tivesse diligenciado corretamente ao curso do procedimento
fiscalizatério e oportunizando a Recorrente a ampla apresenta¢cdo de provas
documentais e esclarecimentos necessarios, jamais teria sido instaurado o
presente litigio — mas, sim, a demonstracdo cabal da auséncia de diligéncias e
esclarecimentos suficientes e consequente erro na determinagdo da base de
calculo da autuacdo, vicio capaz de macular a integralidade do auto de infragao,
obrigando o reconhecimento de sua nulidade material.
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33. Isso porque ndo houve andlise individualizada dos contratos glosados, fato
gque demonstrado através constatacdo de que 371, da totalidade de 1.647
contratos arrolados nos autos de infracdo (quase 25% da base total de glosas), ja
se encontravam convertidos em perdas definitivas na data de baixa na apuracgdo
do IRPJ e CSLL.

Necessdrio apontar, ainda, que a analise incompleta dos contratos em analise e a
glosa dos valores referentes a quase 400 contratos cujo valor ja constituia perda
definitiva no momento da baixa da provisdo pela Recorrente, ou ainda, a
definitividade da perda da integralidade dos valores glosados na data da
autuacdo, implica, necessariamente, em erro material na determina¢do da base
de célculo do lancamento, aspecto material fundamental a lavratura dos autos de
infracdo, sendo imperiosa a determinacdo de nulidade material dos autos de
infracdo ora combatidos. Veja-se, nesse sentido, o entendimento deste CARF:

(..))

41. Do exposto, face erro inescusavel incorrido pela D. Autoridade Lancadora,
capaz de macular aspecto material do presente langcamento, notadamente face a
auséncia de carater investigativo em relacdo a todos os aspectos dos contratos ou
critérios de dedutibilidade efetivamente aplicaveis as glosas efetuadas, imperioso
o cancelamento integral da presente exigéncia.

Apds andlise dos referidos argumentos, entendo que o recorrente mais uma vez se
insurge quanto ao mérito que sera oportunamente analisado.

Isso porque quando a fiscalizagdo considerou a necessidade do ajuizamento dos
procedimentos judiciais ou extrajudiciais para cobranca de seus créditos vencidos em face de seus
clientes, na verdade, ndo houve a precariedade da conducdo do procedimento fiscalizatdrio
guanto a anadlise concreta e detida das operac¢des que consubstanciaram no provisionamento, mas
sim o entendimento de inobservancia dos requisitos exigidos para a dedutibilidade nos termos do
artigo 92 da Lei n2 9.430, de 1996 (com as inser¢des da Lei n2 13.097, de 2015).

Em outras palavras, a fiscalizacdo, dentro do seu livre convencimento, entendeu
gue dada a inexisténcia ou auséncia de demonstracdo dos procedimentos judiciais ou
extrajudiciais para a cobranca dos prejuizos, a recorrente, pela falta desses requisitos, ndo estaria
autorizada a deduzir tais valores da base de calculo do imposto, para melhor ilustracdo, in verbis:

(...) Como visto, o art. 92 estabelece as hipdteses em que as perdas no
recebimento dos créditos poderdo ser deduzidas como despesa. Percebe-se que,
para fins da dedutibilidade em questdo, sdo levados em consideragao critérios
qualitativos da pessoa do devedor (declaragcdo de insolvéncia, faléncia ou
recuperacdo judicial); do crédito em si (com ou sem garantia, valor do crédito
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inadimplido), além do critério temporal (tempo de inadimpléncia). A depender da
situacdo incorrida, a lei estabelece as diferentes condi¢des, que devem ser
observadas, para que a perda havida possa ser deduzida.

J4 o art. 10 disciplina tdo somente acerca da forma como as perdas serdo
contabilizadas. Ao disciplinar o registro contabil das perdas (como indica seu
titulo), prescreve, em seu caput, que “Os registros contdbeis das perdas admitidas
nesta Lei serdo efetuados a débito de conta de resultado e a crédito” das contas
gue especifica (destacou-se). Ora, é por demais evidente que as disposicGes desse
artigo, ao referir-se o seu caput as “perdas admitidas nesta Lei”, tem por
pressuposto o prévio preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 99.

Os §§ 12 e 42 do art. 10 deixam claro, também, quanto aos casos em que o art. 92
preceitua a tomada de procedimentos judiciais para o recebimento do crédito,
gue a pessoa juridica ndo pode desistir da cobranca judicial antes de decorridos
cinco anos do vencimento do crédito, sob pena de ter de submeter a tributacao a
perda ja deduzida no resultado, considerado o imposto como postergado desde o
periodo de apuracdo em que tenha sido reconhecida a perda (§ 292). Nessa
situacdo, o § 12 ordena o estorno da perda antes registrada ou a sua adicdo ao
lucro liquido, para determinacdo do lucro real, o que implica, adotada uma ou
outra opc¢do, a tributacdo de forma definitiva dos valores estornados ou
adicionados.

Ressalte-se que o § 42 do art. 10 ndo se presta como fundamento para a admissao
de deducdo de perdas por duas razdes: em primeiro lugar, a baixa definitiva de
créditos a que ele alude ndo afeta o resultado (importa unicamente a extingdo da
conta que registra o crédito ndo liquidado pelo devedor); em segundo lugar, a
“conta redutora do crédito” nele citada indica, mais uma vez, a obrigatoriedade,
neste caso, de cobranca judicial, pois essa conta so existird na hipdtese de (i)
haver acdo judicial em curso ou de (ii) ter a credora desistido da acdo judicial e ter
optado por adicionar ao lucro liquido a perda precedentemente deduzida, em vez
de estorna-la contabilmente.

Sendo assim, é de se ressaltar que as referidas matérias também serdo objeto de
reanalise dentro mérito e, portanto, ndo é causa de nulidade, uma vez que os critérios de
dedutibilidade ndo maculam o Auto de Infracdo, mas estdo dentro do escopo principal do objeto
do presente processo.

Assim, pelas razbes expostas, entendo por rejeitar a preliminar nulidade quanto a
superficialidade na analise das operacbes e erro na determinacdo da base de célculo do
lancamento pretendida pela recorrente.

DA DEFINITIVIDADE DAS PERDAS DOS CREDITOS VENCIDOS HA MAIS DE 05 (CINCO) ANOS, CONFORME
PREVISAO DO ART. 102, §42, DA L9430
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Inconformado com o Acérddo recorrido que fundamentou a glosa dos créditos
vencidos hd mais de cinco anos sob o argumento de que haveria a necessidade de atendimento
dos requisitos do artigo 92 da Lei 9430 (cobranca judicial) e que o artigo 10, pardgrafo 42 da
mesma Lei apenas descreve a forma da deducdo apds a certeza do atendimento do que se refere o
artigo 99, assim pontuou o recorrente, in verbis:

43. Neste topico, demonstra-se que, independentemente de qualquer regra
contdbil, o art. 10, da L9430, em seu 8§49, dispde expressamente que o
contribuinte que verificar, dentre os valores a ele devidos, débitos vencidos ha
mais de 05 (cinco) anos e cujo pagamento ndo ocorrera até o momento, podera
baixa-lo definitivamente. Verbis:

“Art. 10. Os registros contabeis das perdas admitidas nesta Lei serdo efetuados a
débito de conta de resultado e a crédito: [...]

§ 42 Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso Il do
caput poderdo ser baixados definitivamente em contrapartida a conta que
registre o crédito, a partir do periodo de apuracdo em que se completar cinco
anos do vencimento do crédito sem que o mesmo tenha sido liquidado pela
devedor.” 44. Em verdade, o §42 nada faz além do que aplicar a regra geral de
prescricdo para relacées de direito privado, prevista no art. 206, §59, inciso | do
Cédigo Civil (“CC"), em atenc¢do ao art. 110 do CTN. Veja-se:

()

47. Assim, de acordo com as leis privadas, caso a cobranga ndo se concretize em
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até 05 (cinco) anos do vencimento da obrigacao, resta configurada a prescricdo do
crédito e, portanto, a definitividade da perda pela Recorrente. Justamente em
razdo disto, considerando os obstaculos que poderiam ser enfrentados pelos
contribuintes na tentativa de reaver seus créditos decorrentes de relacbes
privadas, a legislacdo tributaria intencionalmente previu o prazo de 05 (cinco)
anos para considerar a baixa definitiva da perda.

(...)49. Nado por outro motivo, o art. 99, da L9430, trata, exclusivamente, do
tratamento das perdas provisdrias e é omissa quanto ao registro das perdas
guando, mesmo em menor prazo, sejam elas definitivas. Em verdade, quando de
sua edicdo, ao permitir a deducgdo do crédito j& vencido em determinadas
situagBes e sob certas condi¢des, nada mais fez do que prever nova forma de
provisionar as perdas provisérias no recebimento de créditos.

50. Neste sentido, o art. 92 elenca os cenarios especificos nos quais os
contribuintes poderdo antecipar a perda proviséria para fins de exclusdo cujo
vencimento do crédito ndo tenha alcangado 05 (cinco) anos, enquanto o art. 10
traz expressamente que, apds o transcurso de 05 (cinco) anos do vencimento da
divida, considera-se inexistente a possibilidade de pagamento futuro deste
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débito, permitindo-se ao contribuinte que proceda com a baixa definitiva deste
valor.

51. A auséncia de previsdao acerca da dedutibilidade das perdas definitivas,
contudo, ndo implica em vedagdo para tanto, pois o direito a sua apropriagdo tem
esteio na prépria CF e do CTN, os quais s6 admitem a tributacdo da verdadeira
renda vinculada a capacidade contributiva.

52. Por este motivo, a dedutibilidade das perdas definitivas ndo se trata de mera
liberalidade da Recorrente, mas constatacao irrefutdvel de que os créditos sdo
incobraveis e que os meios de cobranga ndo estdo mais a seu dispor, situacdao em
gue se atrai a aplicacdo dos reflexos fiscais permitidos pela legislacdo.

(...)54. Nem se alegue, tal como pretendeu a DRJ, que, para que as perdas sejam
dedutiveis, o credor deveria intentar cobranga judicial pelo prazo de 05 (cinco)
anos, periodo durante o qual ficard a empresa sujeita a tributacdo pelo IRPJ e CSLL
sobre montante considerado irrecuperavel. Verbis: (...)

55. Com efeito, ndo é razoavel entender que o legislador pretendeu obrigar os
contribuintes, mesmo em situagdes consumadas, a documentacdo estaria
irregular e outras situacées semelhantes, ingressar com medidas judiciais
demoradas e onerosas, com vistas a perseguir um crédito que sabem ser
incobravel.

56. Tal regra, conforme amplamente demonstrado no presente recurso, sé tem
aplicacdo possivel se ‘e’ enquanto as perdas ndo se tornarem definitivas — o que
ndo é o caso da Recorrente, pois a definitividade das perdas ja foi atestada pelo
transcurso do prazo de 05 (cinco) anos previsto na legislagdo privada.
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59. Assim, imperioso se faz o reconhecimento de que o art. 10, §49, da L9430, ndo
passa de mero instrumento de execu¢do da legislagdo privada, tal como
estabelecido pelo art. 110 do CTN c/c art. 206, §52, inciso | do CC, que impede os
credores de executarem seus créditos apds o transcurso do prazo prescricional de
05 (cinco) anos, e, portanto, reveste a perda “proviséria” com carater de
definitividade, momento em que podem ser devidamente deduzidas do lucro
tributavel .

O Acérdao recorrido foi assim fundamentado, in verbis:

(...)Como visto, o art. 92 estabelece as hipdoteses em que as perdas no
recebimento dos créditos poderdo ser deduzidas como despesa. Percebe-se que,
para fins da dedutibilidade em questdo, sdo levados em consideragao critérios
qualitativos da pessoa do devedor (declaracdo de insolvéncia, faléncia ou
recuperacao judicial); do crédito em si (com ou sem garantia, valor do crédito
inadimplido), além do critério temporal (tempo de inadimpléncia). A depender da
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situacdo incorrida, a lei estabelece as diferentes condi¢bes, que devem ser
observadas, para que a perda havida possa ser deduzida.

Jd o art. 10 disciplina tdo somente acerca da forma como as perdas serdo
contabilizadas. Ao disciplinar o registro contdbil das perdas (como indica seu
titulo), prescreve, em seu caput, que “Os registros contabeis das perdas admitidas
nesta Lei serdo efetuados a débito de conta de resultado e a crédito” das contas
gue especifica (destacou-se). Ora, é por demais evidente que as disposi¢des desse
artigo, ao referir-se o seu caput as “perdas admitidas nesta Lei”, tem por
pressuposto o prévio preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 99.

Os §§ 12 e 42 do art. 10 deixam claro, também, quanto aos casos em que o art. 92
preceitua a tomada de procedimentos judiciais para o recebimento do crédito,
gue a pessoa juridica ndo pode desistir da cobranca judicial antes de decorridos
cinco anos do vencimento do crédito, sob pena de ter de submeter a tributagéo a
perda ja deduzida no resultado, considerado o imposto como postergado desde o
periodo de apuracdo em que tenha sido reconhecida a perda (§ 292). Nessa
situacdo, o § 12 ordena o estorno da perda antes registrada ou a sua adicdo ao
lucro liquido, para determinacdo do lucro real, o que implica, adotada uma ou
outra opc¢do, a tributacido de forma definitiva dos valores estornados ou
adicionados.

Ressalte-se que o § 42 do art. 10 ndo se presta como fundamento para a admissao
de deducdo de perdas por duas razdes: em primeiro lugar, a baixa definitiva de
créditos a que ele alude ndo afeta o resultado (importa unicamente a extingcdo da
conta que registra o crédito ndo liquidado pelo devedor); em segundo lugar, a
“conta redutora do crédito” nele citada indica, mais uma vez, a obrigatoriedade,
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neste caso, de cobranca judicial, pois essa conta so existird na hipdtese de (i)
haver agdo judicial em curso ou de (ii) ter a credora desistido da agdo judicial e ter
optado por adicionar ao lucro liquido a perda precedentemente deduzida, em vez
de estorna-la contabilmente.

Por fim, o entendimento aqui esposado ja foi objeto de manifestacdo pela
Secretaria da Receita Federal, em carater vinculante, no bojo do Ato Declaratério
Interpretativo (ADI) n2 2, de 22 de margo de 2018, que assim versa:

(...)0 SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuigdes que Ihe
conferem os incisos Ill e XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n2 430, de 9 de outubro de
2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 92, 10 e 28 da Lei n? 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, declara:

Art. 12 Para a determinagdo do lucro real e da base de célculo da contribuicao
social sobre o lucro liquido somente podem ser deduzidos como despesas os
créditos decorrentes das atividades das pessoas juridicas para os quais tenham
sido cumpridos os requisitos previstos no art. 92 da Lei n? 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, ainda que vencidos ha mais de cinco anos sem que tenham
sido liquidados pelo devedor.
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Art. 22 Ficam modificadas as conclusdes em contrario constantes em Solu¢des de
Consulta ou em Solucdes de Divergéncia emitidas antes da publicacdo deste ato,
independentemente de comunicagdo aos consulentes.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

Apds a analise dos fundamentos acima esposados, cabe a este colegiado se
pronunciar a respeito ao tratamento da definitividade das perdas dos créditos vencidos ha mais de
05 (cinco) anos, especialmente em relacdo a imprescindibilidade do ajuizamento de a¢bes judiciais
ou extrajudiciais para atestar que a recorrente haveria preenchido os requisitos estabelecidos no
art. 92 da Lei n? 9.430 ou se haveria a possibilidade de aplica¢ao direta do art. 102, §49, da Lei
9430, em que, segundo o recorrente, reveste a perda “proviséria” com carater de definitividade,
momento em que podem ser devidamente deduzidas do lucro tributavel.

Entendo que sobre este ponto o Acdrdao recorrido deve ser mantido, porquanto é
preciso que estejam atendidos os requisitos do artigo 92 da Lei n? 9.430, em que pese este relator
entenda que a recorrente pode deduzir a perda, desde que atendidos os requisitos do art. 92, em
qualguer momento posterior, antes ou depois de cinco anos do vencimento do crédito, é preciso
observar o cumprimento legal que determina predisposicdo da empresa de buscar reaver seus
créditos nos termos da exigéncia legal.

Desse modo, entendo que é preciso separar 0s casos em que se identificou ou ndo
ingresso de acdo judicial, por parte da recorrente, para fins de cobran¢a dos créditos a que fazia
jus, devendo, pois, ser mantido a exigéncia somente nos casos em que nao foi comprovado
ajuizamento da demanda judicial em questao.

Nesse contexto, correta a decisdo de primeira instancia mantendo a exigéncia das
demais perdas cujos pressupostos de dedutibilidade previstos no art. 92 da Lei n2 9.430/96 n3o
foram cumpridos até o ano-calendario de 2016, independentemente de ja ter sido ultrapassado o
lapso temporal de 5 anos a partir da data em que os créditos nao foram adimplidos.

Apenas para ilustrar, transcrevo o trecho com o qual espelha meu entendimento
sobre o tema na oportunidade da Declaracdo de Voto da llustrissima Conselheira Edeli Pereira
Bessa na sua Declaracdo de Voto no processo 16327.720979/2017-40, Acérddo 9101-006.985 —
CSRF/12 Turma, Sessdo de 4 de junho de 2024 ao julgar o Recurso Especial do mesmo recorrente,
in verbis:

Oportuno notar, ainda, que o §13 do citado art. 71 da Instrucao Normativa RFB n2
1.700/2017 se alinha a interpretagdo preliminar antes exposta, que limitou a baixa
definitiva autorizada pelo art. 10, §42 da Lei n? 9.430/96, quando se completar
cinco anos do vencimento do crédito sem que o mesmo tenha sido liquidado pelo
devedor, aos créditos que atendam aos requisitos das referidas demais hipdteses
do art. 99. Diz o dispositivo normativo:
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§ 13. Poderdo ser deduzidos como despesas somente créditos decorrentes das
atividades das pessoas juridicas para os quais tenham sido cumpridos os
requisitos previstos neste artigo, ainda que vencidos hd mais de cinco anos sem
gue tenham sido liquidados pelo devedor, notadamente em relagdo aos créditos
que exigirem procedimentos judiciais. (Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa
RFB n2 1881, de 03 de abril de 2019)

Ou seja, se nao for iniciado e mantido o procedimento de cobranga
administrativa ou judicial exigido pela lei, o decurso do prazo de 5 (cinco) anos
do vencimento da divida, ainda que se trate de créditos decorrentes das
atividades das pessoas juridicas e desprovidos de garantia, ndo autoriza o sujeito
passivo a se valer do disposto no art. 10, §42 da Lei n2 9.430/96 para promover a
baixa do crédito em contrapartida ao resultado.

Sendo assim, com base no exposto, é de se negar provimento em relacdo a este
ponto.

DA DEFINITIVIDADE DAS PERDAS DOS CREDITOS VENCIDOS HA MAIS DE 05 (CINCO) ANOS NO
MOMENTO DO DESPESAMENTO

No que diz respeito a definitividade dos créditos vencidos ha mais de cinco anos do
momento do despesamento, o Recurso Voluntario assim foi fundamentado, in verbis:

60. Nessa toada, passando-se a aplicagdo deste entendimento ao presente litigio,
imperioso constatar que, dentre o rol dos 1.647 contratos analisados pela D.
Autoridade Langadora, existiam dividas vencidas ha mais de 05 (cinco) anos que
poderiam ser consideradas despesas pela Recorrente, tendo em vista a
definitividade da perda, nos termos do art. 109, §42, da L9430, verbis:

(...)61. Assim, tomando como limitantes temporais (i) 0 ano-calendario de 2016 e
(i) as excluses terem ocorrido majoritariamente em 31.12.2016, verifica-se que
créditos vencidos ha mais de 05 (cinco) anos seriam aqueles tidos como
inadimplidos até 30.12.2011.

62. Com base no art. 109, §49, da L9430, portanto, todos dos débitos ja vencidos
em 30.12.2011, ainda que ndo intentada sua cobranc¢a judicial, devem ser
considerados perdas definitivas, devendo ser baixados definitivamente em conta
de resultado. De tal forma, tais valores jamais poderiam ter sua exclusdo
desconsiderada pela D. Autoridade Langadora ou pelo acérdao recorrido, com
esteio no art. 92, da L9430, uma vez que prescindivel o ajuizamento de qualquer
acdo de cobranca e, sequer, portanto, a exigéncia de demonstracdo da
manutenc¢do contemporanea do litigio.
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63. Dessa feita, para os débitos elencados na Planilha Vencimento 5 Anos (fls.
20.482/20.496 dos autos), deve ser reconhecida a desnecessidade do
cumprimento do requisito tratado no art. 92, da L9430, uma vez que aplicavel
para fins de lancamento de despesa definitiva o art. 102, §49, da L9430 c/c art.
299, do RIR/998 (vigente a época da baixa e reiterado pelo art. 311 do RIR/2018).

Nesse sentido, nos mesmos termos ja enfrentados no topico anterior, ndo assiste
razdo ao recorrente, razdo pela qual é de se negar provimento ao presente tépico, porquanto
correta a decisdao de primeira instancia mantendo a exigéncia das demais perdas cujos
pressupostos de dedutibilidade previstos no art. 92 da Lei n2 9.430/96 ndo foram cumpridos até o
ano-calendario de 2016, independentemente de ja ter sido ultrapassado o lapso temporal de 5
anos a partir da data em que os créditos ndo foram adimplidos.

Sendo assim, também para ilustrar, transcrevo a ementa do Acérddao n® 1402-
004.039, de 17/09/2019 — 12 Sec¢do de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordindria, que apreciou
matéria idéntica contra o mesmo contribuinte sobre o qual fundamento o presente Acérdao por
manifestar o entendimento deste relator sobre o caso, in verbis:

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS. VENCIDOS HA MAIS DE CINCO
ANOS.

Para a determinagdo ao lucro real e da base de cdlculo da contribui¢do social
sobre o lucro liquido somente podem ser deduzidos como despesas os
créditos decorrentes das atividades das pessoas juridicas para os quais
tenham sido cumpridos os requisitos previstos no art. 92 da Lei n2 9.430, de
27 de dezembro de 1996, ainda que vencidos ha mais de cinco anos sem que
tenham sido liquidados pelo devedor. [...].

Resta claro, portanto, que, ndo cumpridas as exigéncias do art. 92 da Lei n2
9.430, de 1996, os créditos que venham a ser lan¢gados como perdas no
resultado, ainda que decorridos mais de cinco anos de seu vencimento,
deverdo ser adicionados ao lucro liquido, para efeito de determinacdo do
lucro real, nos termos do art. 249, inciso |, do RIR/1999. [...].

Ante o exposto, conclui-se que, ndo cumpridas as exigéncias do art. 92 da Lei
n? 9.430, de 1996, sdo indedutiveis, na apurag¢ao do lucro real, as perdas no
recebimento de créditos langadas como despesas, ainda que se tenham
passado cinco anos do vencimento do crédito.

Portanto, como se verifica o ébice juridico da deduc¢do pretendida ndo ocorre pelo
prazo efetivamente, mas em razdo da falta de comprovacao de atendimento aos requisitos legais,
especialmente o ajuizamento das cobrancas que demonstrem a prerrogativa de dedutibilidade,
hipotese legal exigida e ndo cumprida pelo recorrente.
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Logo, nego provimento quanto a este ponto.

DA MERA POSTERGACAO DO PAGAMENTO DO TRIBUTO REFERENTE AS OPERAGOES CUJAS
ACOES JUDICIAIS DE COBRANGCA SOFREM DE ALEGADA IRREGULARIDADE OU NAO FORAM
AJUIZADAS

No que diz respeito a alegagdao da recorrente a respeito da mera postergagao do
pagamento do tributo referente as operag¢des cujas agbes judiciais de cobranga sofrem de alegada
irregularidade ou ndo foram ajuizadas, assim sustentou em seu Recurso Voluntario, in verbis:

64. Ainda em linha com o entendimento acerca da definitividade das perdas de
obrigacdes vencidas ha 05 (cinco) anos, tem-se que a D. Autoridade Lancadora
procedeu a glosa de valores referentes a 1.277 contratos sob o fundamento de
que (i) ndo fora ajuizada ac¢do judicial de cobranca; ou (ii) a existéncia de
irregularidades nas ac¢des judiciais ajuizadas para exigéncia dos valores devidos.
Ocorre, no entanto, que referida glosa ndo merece prosperar dada a mera
antecipacdo das despesas incorridas e consequente postergacdo da tributacdo
incidente sobre os valores ora glosados.

65. Conforme ja demonstrado pela Recorrente em sua peca impugnatdria, os
valores referentes as operacdes de crédito despesadas no ano-calendario de 2016
e glosados pela D. Autoridade Langadora ndao foram provisionados novamente nos
anos subsequentes, e, ademais, a Recorrente procedera com o devido e correto
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pagamento dos tributos nos anos subsequentes a baixa do provisionamento.

67. Neste tanto, pode-se apurar que o procedimento adotado pela Recorrente
ndo estd em descompasso a Lei e aos mandamentos legais. Observe-se que o
Parecer Normativo Cosit n. 02/1996 (“PN02”) prevé a possibilidade de
postergacao do tributo devido por meio de antecipac¢do de despesas em periodos
anteriores ao que poderia ser excluida da apuracgdo de IRPJ e CSLL. Veja-se {...)

68. Ou seja, o entendimento expresso pelo PNO2 é no sentido de que é possivel
ao contribuinte proceder com a deducdo das despesas em periodo anterior ao
que deveria/poderia ser excluida da apuragdo, sem quaisquer prejuizos — exceto o
pagamento de juros de mora — desde que no periodo em que poderia ser excluida
a referida despesa, esta seja incluida no lucro liquido do periodo e seja
espontaneamente pago o valor do tributo devido.

69. In casu, o que se observa é que no momento da autuagdo (20.10.2021), todas
as operagoes cujo vencimento do débito dera-se até 19.10.2016, ou seja, a integra
das operacbes que ndo restavam definitivas j& em 2016, constituem-se como
perdas definitivas dado o transcurso de 05 (cinco) anos de seu vencimento.
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70. Desta forma, ainda que a Recorrente tenha procedido com eventual
antecipacao de despesas que — alegadamente — ndo cumpriam a totalidade dos
requisitos para sua exclusdo da apuracdo em 2016, no momento da autuacdo,
referidos valores ja constituiam perdas definitivas nos termos do art. 10, §42 da
L9430, sendo, portanto, integralmente dedutiveis da apuracdo do IRPJ e CSLL.

(...)

73. Conforme amplamente demonstrado pela Recorrente, as perdas
anteriormente despesadas ndo foram recuperadas e nao houve aproveitamento
em duplicidade nos anos subsequentes, sendo de rigor o reconhecimento da
definitividade das despesas antecipadas e, no limite, a exigéncia de juros
moratdérios até que se configure o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos para
cada crédito nesta situagao.

(...)76. Neste passo, ndo pode ser outra a conclusdo, sendo que a Recorrente
procedera com a antecipacdo das perdas definitivas e que no momento da
autuacdo (20.10.2021), todos os valores glosados sob alegacdo de inexisténcia ou
irregularidade na acdo judicial de cobranca estavam constituidos como perdas
definitivas, conforme inteligéncia do art. 10, §42, da L9430, sendo de rigor a
reforma do acérdao recorrido.

Nesse contexto, entendendo que basicamente o recorrente repisa os fundamentos
da impugnacdo, razdo pela qual me utilizo dos fundamentos insertos no Acérddao da DRJ para
manter a decisdao pelos seus préprios fundamentos, tudo isso com a permissdo do artigo 114,
§129, inciso | do novo Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
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aprovado pela Portaria MF n2 1.634/2023 — RICARF, estando a conclusdo alcancada pelo 6rgdo
julgador de primeira instancia em consonancia com o entendimento deste Relator, nos seguintes
termos:

DA MERA POSTERGAGAO DO PAGAMENTO DO TRIBUTO REFERENTE AS
OPERAGOES CUJAS AGOES JUDICIAIS DE COBRANGA SOFREM DE ALEGADA
IRREGULARIDADE OU NAO FORAM AJUIZADAS

Neste tdpico, insinuou a Recorrente que o entendimento exposto no Parecer
Normativo Cosit n? 02, de 1996, encontrar-se-ia no sentido de que é possivel ao
contribuinte proceder com a deducdo das despesas em periodo anterior ao que
deveria/poderia ser excluida da apuracdo, para dai concluir que no momento da
autuacdo os valores deduzidos ja constituiam perdas definitivas nos termos do
art. 10, § 49, da Lei n2 9.430, de 1996. Ainda, que cabia a fiscalizacdo tdo somente
a verificacdo se a contribuinte ja teria procedido com o recolhimento do
IRPJ/CSLL, caso quitadas as operagdes, ou se elas haviam se constituido sem a
respectiva deducao.
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Cumpre observar que o Parecer Normativo Cosit n? 02, de 1996, ndo propde a
possibilidade de o contribuinte antecipar despesas afetas a outro periodo de
apuracdo. Referido normativo suplementou o Parecer CST n?2 57, de 1979,
notadamente para esclarecer os efeitos da corregio monetdria das
demonstracdes financeiras, que durou até o final do ano de 1995, sendo que
ambos externam, suficientemente, a compreensdo de que a base de calculo do
imposto (lucro real) se faz a partir de um lucro liquido do exercicio apurado com
estrita observancia da lei comercial e que a inexatiddo na contabilidade, em
decorréncia da inobservancia do regime de competéncia, quando dela resulte
reducdo do imposto ou postergacdo de seu pagamento para exercicio posterior
ao em que seria devido, exige os ajustes determinados no § 42 do art. 62, do
Decreto-lei n2 1.598, de 1977.

A tese e pedido defendidos, é dizer, que seja reconhecida a antecipacdo das
despesas e consequente postergacdo da tributacdo e reconhecimento da
definitividade das perdas no momento da lavratura do auto de infracdo ndo
podem ser acatados. O primeiro pedido porque sequer comprovou-se a
interposicdo de acgdes judiciais, ou a regularizacdo daquelas que foram
interpostas, a fim de ao menos sustentar o primeiro passo de prosseguimento da
tese. No particular, o Fisco procedeu ao que lhe era devido quando intimou a
fiscalizada para apresentar os recursos judiciais utilizados para reaver os créditos
ndo honrados, de sorte que dele ndo ha exigir que se debrucasse em periodos
subsequentes para apuragao da ventilada postergacao.

J4 o segundo pedido, ancorado no fato de que na data do auto de infragdo havia
sido ultrapassado o prazo de 05 (cinco) anos do vencimento do crédito, repetiu-se
a mesma insurgéncia dissertada no item anterior (art. 10, § 42), portanto, os
mesmos fundamentos aqui se aplicam.

E preciso pontuar ainda que a antecipag¢do das despesas e consequente postergacdo
da tributacdo ndo é o ponto principal que redundou na improcedéncia da impugnac¢dao na
oportunidade do julgamento de primeira instancia. Em verdade, a negativa se deu em razao da
inobservancia dos requisitos legais, notadamente a auséncia da interposicao de a¢des judiciais ou
a regularizacdo das acOes ja intentadas, de modo que toda a analise a respeito da possibilidade de
postergacdo da tributacdo fora do regime de competéncia restou prejudicada em face do
descumprimento do pré-requisito legal exigido.

Sendo assim, entendo que pelos fundamentos acima expostos o teor do Acérdao
guanto mera postergacdo do pagamento do tributo referente as operac¢des cujas acOes judiciais
de cobranca sofrem de alegada irregularidade por ndo terem sido ajuizadas, razdo pela deve ser
mantido em todos os seus termos.

DA NOVAGAO DE DEBITOS
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O recorrente também traz em seu recurso um tdpico sobre a novagao de negédcio

juridico cujos débitos teriam sido renegociados por meio de acordos judiciais homologados por

sentenga ou reconhecido o débito em agdo de recuperagdo judicial, razdo pela qual entende que

as glosas deveriam ser revertidas em razdao das parcelas que foram flexibilizadas, nos seguintes

termos, in verbis:

[11.3.c) Da novacgao de débitos 77.

Ainda no universo das glosas que devem ser revertidas em razao do carater
definitivo que lhes foi atribuido pelo art. 10, §4, da L9430, em atencdo ao
principio processual da eventualidade, a Recorrente reitera que parcela dos
créditos discutidos nas acdes judiciais elencadas no tdpico anterior, foram objeto
de renegociacdo de divida por meio de (i) acordos judiciais regularmente
homologados via sentenca, ou (ii) reconhecimento do débito em acdo de
recuperacao judicial.

78. Nesse passo, por estrito amor ao debate — considerando que a existéncia de
novacao dos débitos ndo motivara a autuacdo em tela — passa-se a demonstrar
que, de igual forma, a despesa registrada seria legitima, quer seja por conta (i) da
extincdo da divida original e confirmacdo de sua irrecuperabilidade, sendo o
acordo e o reconhecimento do débito a geracdo de nova obrigacdo judicial
assumida pelo devedor; quer seja por conta (ii) da definitividade da
irrecuperabilidade do desconto e, ao menos, a postergacao do pagamento do IRPJ
e CSLL sobre o saldo remanescente a ser pago pelo devedor em momento futuro
apos o acordo.

(...)81. Conclui-se, assim, que pactuado acordo para pagamento da obrigacdo, a
propria sentenga judicial demonstra que a obrigacdo original dd lugar a nova
obriga¢do, a qual deverd ser adimplida pelo devedor e, ndo o fazendo, podera,
esta nova obrigacdo, ser objeto de execucdo especifica dos novos termos
negociados.

82. De mesma forma ocorre com os débitos reconhecidos em processo de
recuperacao judicial, nos quais deve o credor, in casu, a Recorrente, proceder com
a declaragdo do débito e aguardar seu reconhecimento em juizo, e uma vez
reconhecido, este tera novas condi¢des, prazos e formas de pagamento,
ocasionando o nascimento de nova divida, com aspectos materiais e formais
diversos aqueles da obrigacdo original.

(...)85. Nessa esteira, esclarece a Recorrente que 03% das glosas da presente
autuacdo corresponde aos contratos que foram objeto de renegociacdo (doc. 05)
e, portanto, devem ser revertidas, justamente em razao do reconhecimento de
irrecuperabilidade dos créditos originais que sofreram novacao.

86. Face a alteracdo substancial entre os acordos firmados pela Recorrente com
seus devedores e a obrigacdo original — considerando-se o valor da nova divida
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e/ou condi¢des de pagamento —, resta patente a existéncia da novagdo da divida
original, sendo mandatdrio o afastamento do entendimento da DRJ de que
“qualquer outro critério a que venha ser utilizado pela contribuinte para o
reconhecimento das perdas é irrelevante para fins fiscais”, notadamente quando
a propria decisdo valida a hipdétese de despesamento abrangida pela SCARF 139.

87. Com isso, resta claro que a obrigacdo original constitui-se como perda
definitiva, a qual podera ser deduzida na apuracdo do lucro real e da base de
calculo da CSLL, posto que ndo serd mais passivel de cobranga pela Recorrente em
seus termos originais. Destarte, clara a impossibilidade da D. Autoridade
Lancadora proceder a glosa dos valores relativos aos contratos cuja cobranca da-
se por acordo ou recuperacao judicial, pois, conforme amplamente demonstrado,
referidos valores constituem-se como perda definitiva — a despeito do fato de que
o acordo e sua execuc¢do ocorrerem no bojo de ac¢do judicial ainda em curso até a
confirmacdo do eventual adimplemento da nova obrigacao.

(...)99. De tal forma, os descontos concedidos pela Recorrente por meio de acordo
ou no bojo de acdo de cobranga judicial, ndo se tratam de mera liberalidade, mas,
sim, movimento essencial a recuperacdo do crédito inadimplido, que busca a
diminuicdo do prejuizo causado pelo débito ndo quitado, podendo, assim, serem
compreendidos como despesas operacionais e, portanto, dedutiveis em suas
operagoes.

(...)104. Do exposto, caso ndo se admita que o acordo e o reconhecimento do
débito em ac¢do de recuperacdo judicial do devedor refletem efetiva novacdo da
obrigacao original, devendo esta ser considerada como perda definitiva para fins
de sua exclusdo das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL, mister se faz que seja
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reconhecida a definitividade da perda dos valores concedidos a titulo de desconto
nos acordos firmados pela Recorrente com seus devedores, tal qual determinado
pela SCARF 139.

Sendo assim, da andlise dos fundamentos acima transcritos vale destacar de pronto
gue a Sumula CARF 139 excepciona a sua aplicacdao em relagdo as situagdes que se enquadrem nas
disposi¢des dos artigos 92 a 12 da Lei n? 9.430/1996, in verbis:

Sumula CARF n2 139 - Os descontos e abatimentos, concedidos por instituicdo
financeira na renegociacdo de créditos com seus clientes, constituem despesas
operacionais dedutiveis do lucro real e da base de calculo da CSLL, ndo se
aplicando a essa circunstédncia as disposicoes dos artigos 92 a 12 da Lei n®
9.430/1996. (grifo nosso)

Portanto, conforme ja fundamentado nos tdpicos anteriores, antes de adentrar da
analise da possibilidade de se considerar a dedutibilidade das despesas financeiras, é de se

E 33




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1202-001.386 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.721019/2021-83

analisar o cumprimento dos requisitos do artigo 92 da Lei 9.430/1996 que ja fora exaustivamente
analisado e restou evidente que o contribuinte nao os atendeu.

Ademais, apesar de defender a possibilidade do carater definitivo das perdas que
Ihes foi atribuido pelo art. 10, §4, da L9430, bem como a existéncia de novac¢do de diversos
negocios juridicos que redundaria na possibilidade de constituir despesas operacionais dedutiveis
do lucro real e da base de calculo da CSLL, o fato é que o recorrente sequer trouxe aos autos os
comprovantes de tais negdcios juridicos.

Dessa forma, mais uma vez com a permissdo do artigo 114, §129, inciso | do novo
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n2
1.634/2023 — RICARF, estando a conclusdo do Acérddo sobre o presente tépico alcancada pelo
orgdo julgador de primeira instdncia em consonancia com o entendimento deste Relator, adoto os
seguintes fundamentos:

(...) A perda ndo decorreria, necessariamente, do fato de ter havido novagado nos
contratos de crédito, mas sim pelo reconhecimento da perda que, para efeito
tributario, deve subordinar-se as regras de dedutibilidade da Lei 9.430, de 1996.

Para fins contabeis e societdrios, a pessoa juridica pode, ou talvez deva efetuar,
no resultado do exercicio, a deducdo desses valores que considerou “perdas” em
caso de novacgdo, porém, para apuragdo do lucro real e da base de cdlculo da
contribuicdo social sobre o lucro liqguido hd que manter obediéncia aos critérios
fiscais. Noutras palavras: Se atendido o requisito legal, a perda ocorrida em
operacdo de crédito pode ser deduzida no resultado fiscal, independentemente
de eventual qualificagdo que o credor lhe queira atribuir.

Lado outro, destaca-se, nos termos da invocada Sumula Vinculante CARF n2 139,
gue os descontos e abatimentos concedidos por instituicdo financeira na
renegociacao de créditos com seus clientes constituem despesas operacionais
dedutiveis do lucro real e da base de calculo da CSLL, ndo se aplicando a essa
circunstancia as disposi¢des dos artigos 92 a 12 da Lei n2 9.430, de 1996.

No entanto, o langamento n3ao aparta essa matéria, como também, ndo foram
apresentados ou indicados os contratos de renegociacdo, nem homologacdo
judicial dos acordos, nem tampouco identificacdo de valores que assumissem a
feicdo de desconto ou abatimento.

Sendo assim, entendo que pelos fundamentos acima expostos o teor do Acérdao
deve ser mantido pelos seus préprios fundamentos, portanto, oriento meu voto no sentido de
negar provimento em relacdo a possibilidade dos descontos concedidos para renegociacao de
créditos devidos constituirem despesas operacionais de institui¢gdes financeiras.
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DA DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE ACAO JUDICIAL NOS CASOS DE COBRANCA DE
DEBITOS GARANTIDOS POR IMOVEIS

No que diz respeito a andlise da (des)necessidade de ajuizamento de agdo judicial
nos casos de cobranca de débitos garantidos por imdveis, o recorrente assim se insurgiu em seu
Recurso Voluntario, in verbis:

105. A D. Autoridade Langadora procedeu a glosa das despesas relativas aos
débitos cuja cobranca deu-se por meio de oficio encaminhado aos Registros de
Imdveis competentes a intimacdo dos devedores para pagamento da divida —
procedimento de cobranga extrajudicial previsto na L9514, especifico para
exigéncia dos montantes garantidos por meio de alienacdo fiducidria de iméveis.
De acordo com o TVF, ndo poderia a Recorrente proceder com a exclusdo de
referidos valores de sua apuracao de IRPJ e CSLL do ano-calenddrio de 2016, uma
vez que a cobranca realizada limitou-se a esfera extrajudicial, o que — em tese —
nao atenderia aos requisitos do art. 92 da L9430. 106. Por seu turno, o acérdao da
DRJ reconheceu que o procedimento adotado pela Recorrente para cobranca dos
referidos créditos seguira a dindmica correta prevista pela L9514, que “dispde
sobre o Sistema de Financiamento Imobiliario, institui a alienacdo fiducidria de
coisa imovel e da outras providéncias”, Veja-se trecho do acérddo recorrido,
verbis:

(...)107. Com efeito, ao validar o procedimento de cobranca extrajudicial realizado
pela Recorrente nos casos em que os créditos possuiam garantia de coisa imdvel,
a decisdo a quo deveria, ao final, afastar as glosas perpetradas. Ocorre que, por
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patente equivoco, a decisdo ora recorrida concluiu pela manutencdo das glosas
sob ‘novo’ fundamento: a alegada auséncia de demonstragdo do empenho da
Recorrente na manutengao das cobrangas extrajudiciais.

108. A despeito da nulidade do acdrdao recorrido por nitida alteragdo de critério
juridico, devidamente delineada em tdpico precedente, fato é que o
procedimento de cobranga extrajudicial de que trata a L9514 ndo é formalizado
em espécie de autos processuais para que a Recorrente possa intentar
manifesta¢des regulares visando a persecugdo do crédito. Trata-se, em verdade,
de procedimento conduzido pelo préprio Cartério de Registro de Imdveis em que
ocorre a intimagdo do devedor para pagamento e, diante de sua auséncia, o bem
imovel sera averbado e, oportunamente, leiloado para fins de tentativa de
quitacdo do crédito vencido.

109. O texto legal determina aos credores que a cobranca de débitos garantidos
por imoveis, inclusive aqueles decorrentes de programas habitacionais, deve
tramitar exclusivamente perante o Registro de Titulos e Documentos da comarca
do imdvel. Prevé-se, ainda, a intimacdo do devedor em todas as hipdteses, desde
o devedor que tem no imével seu domicilio, até o devedor desaparecido, sendo
gque em todos os casos mencionados pela Lei, todas as intimacdes e
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procedimentos necessarios a cobranca do débito devem decorrer de atos
registrados e oficiados pelo cartério competente, ndo havendo, em nenhuma
hipdtese, a cobranca por via judicial.

110. Dessarte, tem-se que a manutencdo dos atos de cobranca extrajudicial
sequer depende do credor, mas da disponibilidade do préprio Sr. Oficial do
Registro de Imdveis e, ainda, da disponibilidade e resultado de leilGes. Registre-se,
ademais, que, antes do advento da Lei n. 13.465/17, o maior obstaculo ao
procedimento extrajudicial era a aplicacdo do Decreto-Lei n. 70/66 que
determinava a intimagcdo pessoal do devedor para leildo, e acabava ndo se
concretizando por ocultacdo, impossibilitando a recuperagao dos créditos e
justificando a definitividade das perdas.

111. Considerando que a decisdo ora recorrida ja reconheceu que o procedimento
adotado pela Recorrente para cobranca dos créditos vencidos e garantidos por
bens imdveis seguiu dindmica de cobranca extrajudicial, plenamente valida para
fins de dedutibilidade de que trata a L9430, necessario que se reconheca, nesta
oportunidade, que ndo cabe as Autoridades Fiscais exigir dos contribuintes que
demonstrem as diligéncias realizadas por Cartdrios de Registro de Imdveis na
persecucdo de seus créditos, mormente porque os contribuintes ndo possuem
qualquer ingeréncia no referido procedimento extrajudicial.

J4 o Acérdao recorrido, fundamentou a sua negativa da seguinte forma, in verbis:

(...) Para todos os eventos a contribuinte limitou-se a apresentagdo do
requerimento endere¢ado ao Oficial de Registro de Imodveis da respectiva
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circunscricdo imobilidria pleiteando as medidas dos arts. 26 e 27 da Lei n2 9.514,
de 1997, acompanhado do titulo (Instrumento para Constituicdo de Garantia de
Alienacdo Fiduciaria de Imével), conforme fls. 13.103/13.130, 13.131/13.167,
13.338/13.362, 13.366/13.403, 19.119/19.151, 19.220/19.223, 20.091/20.122,
13.436/13.471. Equivale, portanto, a simples apresentac¢ido da peticdo inicial nos
eventos judicializados sem prosseguimento do feito executdrio, que, como visto,
nao sustentou a deducao.

No ambito da alienagao fiducidria de imdveis em garantia, o contrato que serve de
base para existéncia da garantia ndo se extingue por forca da consolidagdo da
propriedade, que se dd quando a mora ndo é purgada, mas sim, pela alienagdo em
leildo publico do bem, que redundou na alienagdo fiducidria, a partir da lavratura
do auto de arrematacdo, enfim, atos continuados.

O que se extrai da lei legislacdo tributaria é que para créditos acima de
determinado patamar ndo basta a efetividade da perda, sendo necessario
também que a pessoa juridica sinalize empenho na cobranga daqueles valores, ou
seja, a disciplina normativa introduzida pelo art. 92 da Lei n? 9.430, de 1996,
coloca como premissa a demonstragdo de interesse por parte do credor na
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quitacdo da divida. Nada mais razoavel, afinal, se o prdprio credor manifesta
indiferenga quanto ao recebimento do crédito concedido a terceiro, ndao ha como
considerar tal despesa como necessdria a empresa e a manutencao da respectiva
fonte produtora, nos termos do art. 299 do RIR/99. Resumindo, a pessoa juridica
credora ndo pode quedar-se inerte frente a inadimpléncia configurada.

Além disso, houve deduc¢bes cujo limite temporal de dois anos entre o
vencimento da obrigacdo e a data da baixa sequer fora obedecido, casos de
Andaimes Versatil Equipamentos para Construgao Civil Ltda -EPP, Montezano
Distribuidora Comercial Ltda, Costa Verde Vidros Ltda, Algodoal Algodoera Ltda e
Copas Construcdes Ltda. Ainda, em relacdo a Moagem Valente Ltda, embora
respeitados os dois anos, a Impugnante houve até mesmo por cancelar o
procedimento extrajudicial, fls. 20.121/20.122. (...)

Nesse sentido, entendo que a glosa deve ser mantida, vez que, ainda que
comprovado o cumprimento dos requisitos estabelecidos no art.92 da Lei n? 9.430, de 1996, é
necessdria a apresentacdo de documentac¢do que permita identificar o montante da perda e, na
impossibilidade de identificacdo, devida a glosa.

Deve-se destacar, no entanto, que a referida negativa se baseia na auséncia de
comprovacao efetiva da perda, cabendo registrar que este relator discorda do Acérdao recorrido
quando deixa a entender eventual a existéncia de inércia do contribuinte, tanto que o decisium
reconhece que houve o requerimento enderecado ao Oficial de Registro de Imdveis da respectiva
circunscricdo imobilidria pleiteando as medidas dos arts. 26 e 27 da Lei n? 9.514, de 1997,
acompanhado do titulo (Instrumento para Constituicdo de Garantia de Alienacdo Fiducidria de
Imovel).

Por outro lado, aceitar a documentagdo supramencionada como prova inconteste
da perda a ser deduzida seria presumir valores iliquidos que impactaria na base de calculo
tributdvel, o que ndo se considera face a manifesta auséncia de prova.

Por essa razdo, entendo por manter a glosa no caso dos débitos garantidos por
imoveis.

DA EXISTENCIA DE SALDOS NEGATIVOS DE IRPJ E CSLL APURADOS NO PERIODO

Por fim, da alegacdo de existéncia de saldos negativos de IRPJ e CSLL apurados no
periodo, o recorrente sustentou o seguinte, in verbis:

112. Por derradeiro, imperioso notar que os lancamentos combatidos nao
levaram em considerag¢do os valores de IRPJ e CSLL antecipados ao longo do ano e
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gue compuseram saldo negativo do periodo de 2016, ndo integralmente utilizado
pela Recorrente em suas compensacdes via PER/DCOMP, cujos saldos
remanescentes apds declaragdes de compensacao foram objeto dos PERs n.
11219.44666.110322.1.6.02- 0309 (SN-IRPJ) e n. 00568.86155.301221.1.2.03-
1186 (SN-CSLL), transmitidos para evitar a ocorréncia de decadéncia do direito
creditério.

(...)

113. Neste tocante, necessario seria que, anteriormente a formalizacdo do
presente lancamento, a D. Autoridade Lancadora tivesse promovido a devida
amortizacdo dos valores destas antecipacbes da Recorrente (formadoras dos
saldos negativos) para verificar se, de fato, haveria algum valor remanescente
devido a titulo de IRPJ e CSLL — sendo que somente eventual diferenca poderia ser
objeto de exigéncia fiscal e passivel de imputa¢do de multa de oficio e incidéncia
de juros.

116. Em analise a este argumento, a r. decisdo ora recorrida entendeu por bem
consignar que, neste momento processual, ndo possui tutela para apreciar o
pedido da Recorrente, considerando que a existéncia e disponibilidade do saldo
negativo de IRPJ para o periodo em comento estd pendente de decisdo
administrativa definitiva nos processos administrativos n. 16327.720668/2019-42
e n. 19614.760909/2022-44 (doc. 07).

117. De igual modo, imperioso consignar que a liquidez do saldo negativo de CSLL
também se encontra pendente de decisdo administrativa a ser proferida nos
processos n. 16327.720653/2019-84 e n. 16327.720720/2022-10 (doc. 08), em
analise ao PER/DCOMP n. 19087.61365.190517.1.7.03-2363 e PER n.
00568.86155.301221.1.2.03-1186, respectivamente.
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118. Assim, na remota hipdtese de desconsideragcdo dos tépicos precedentes,
deve-se aguardar o transito em julgado administrativo dos processos n.
16327.720668/2019-42 e n. 19614.760909/2022-44, relativos ao saldo negativo
de IRPJ, e processos n. 16327.720653/2019-84 e n. 16327.720720/2022-10,
relativos ao saldo negativo de CSLL, para a amortizacdo de eventual débito aqui
remanescente — posto que, apds confirmado o montante dos saldos negativos no
periodo, decorrerd a disponibilidade dos créditos pleiteados pelos PERs n.
11219.44666.110322.1.6.02-0309 (SN-IRPJ) e n. 00568.86155.301221.1.2.03-1186
(SN-CSLL); transmitidos por conservadorismo, visando salvaguardar a Recorrente
de decadéncia desses valores.

119. Neste ponto, a Recorrente reitera que, conforme ja elucidado em sua
impugnacgao, concorda com o descabimento da exclusdo descrita no ITEM 4.1.1,
tendo em vista ser decorrente de equivocos incorridos em seus registros. Deste
modo, requer se a amortiza¢do das antecipa¢des formadoras dos saldos negativos
de IRPJ e CSLL suficientes e disponiveis para a integralidade desta exigéncia (e
neste limite), por meio de imputacdo linear, implicando no cancelamento integral
do langamento referente a tal item.
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120. Subsidiariamente, caso ndo acolhidas as questdes preliminares e de mérito
suscitadas neste recurso, relativas aos demais itens, remanescendo integral ou
parcialmente este lancamento, requer-se que, de igual modo, seja promovida a
amortizacdo das antecipa¢Oes formadoras dos saldos negativos de IRPJ e CSLL
suficientes e disponiveis para a integralidade desta exigéncia (e neste limite), por
meio de imputacdo linear, implicando no cancelamento proporcional do
langamento referente aos eventuais itens remanescentes.

O Acérdao recorrido, por sua vez, tratou o tema da seguinte maneira, in verbis:

Ainda, constam registros que o Despacho Decisdrio foi objeto de manifestacao de
inconformidade, ja julgada pela douta 82 Turma da Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil em Sado Paulo, contra a qual foi aviado recurso voluntario
ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), pendente de julgamento.

Portanto, este Colégio Julgador ndo possui tutela para reanalisar a matéria.
Quando muito poderia, e desde que aquela discussdao administrativa ja tivesse
findo, apreciar o pedido de amortizacdo em relagdo a eventual saldo disponivel
gue decorresse daquele julgamento, circunstancias que, como visto, ndo se
verificam.

Sendo assim, pretende o recorrente que fosse aguardado “o transito em julgado
administrativo dos processos n. 16327.720668/2019-42 (julgado no CARF) e n. 19614.760909/2022-44
(segundo documento anexado pelo contribuinte, o processo se encontra no CENTRO NAC GESTAO DE
PROCESSO-DRJ-RPO-SP), relativos ao saldo negativo de IRPJ, e processos n. 16327.720653/2019-84
(aguardando pauta para julgamento do Recurso Voluntario) e n. 16327.720720/2022-10 (vinculado ao
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Processo 16327.720653/2019-84), relativos ao saldo negativo de CSLL, para a amortizacdo de eventual
débito aqui remanescente — posto que, apds confirmado o montante dos saldos negativos no periodo,
decorrerd a disponibilidade dos créditos pleiteados pelos PERs n. 11219.44666.110322.1.6.02-0309 (SN-
IRPJ) e n. 00568.86155.301221.1.2.03-1186 (SN-CSLL).”

Apods consulta ao sistema de decisGes, apenas o processo 16327.720668/2019-42
foi julgado em 14 de marc¢o de 2024 com decisdao desfavoravel ao contribuinte, segue a ementa e
resultado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)

Ano-calendério: 2016 COMPENSAGAO IRRF DE FILIAL, SUCURSAL OU COLIGADA
EM PAIS DE TRIBUTACAO FAVORECIDA. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE NO
BRASIL POR OCASIAO DA REMESSA DOS RECURSOS A FILIAL NO EXTERIOR. LIMITE
DE DEDUGAO PREVISTO EM LEI
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O rendimento auferido por filial situada no exterior e objeto de IRRF no Brasil
sujeita-se, por expressa previsao contida no pardgrafo Unico do art. 92 da Medida
Provisdria n2 2.158/35, aos limites estabelecidos no art. 26 da Lei n2 9.249/1995.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, negar provimento ao
recurso voluntario, vencidos o Relator e os Conselheiros Jandir José Dalle Lucca e
Alessandro Bruno Macédo Pinto que davam provimento. Designado para redigir o
voto vencedor o Conselheiro Mauricio Novaes Ferreira.

Os demais processos 19614.760909/2022-44, relativos ao saldo negativo de IRPJ, e
processos n. 16327.720653/2019-84 e n. 16327.720720/2022-10, relativos ao saldo negativo de CSLL ainda
ndo foram apreciados, porém, ao que parece, os referidos processos é que sofreriam interferéncia do
presente processo, vez que, caso o lancamento de IRPJ e CSLL sejam mantidos nesse processo, ndo se
restaria crédito a ser aproveitado naqueles processos, vez que ja fora deduzido do auto de infracao.

Por outro lado, caso o lancamento seja cancelado, a contribuinte passaria a fazer jus ao
crédito de saldo negativo. Ademais, conforme pontuado no Acérdao, (...)” na hipdtese de jd ter sido avidado
PER/Dcomp, seu acompanhamento seguird rito de apreciagcdo apartado em processo préprio e auténomo, impedindo a
autoridade julgadora de proceder qualquer andlise na impugnagdo. Existindo decisGo definitiva no processo do
PER/Dcomp que exteriorize eventual saldo disponivel, este poderd ser aproveitado.

Nesse sentido, o sobrestamento tem hipdteses regimentais especificas, nao
havendo previsdo de sobrestamento até o transito em julgado na seara administrativa para o
presente. Assim, atualmente, ndo ha previsdao de suspensdo do processo no CARF até o transito
em julgado administrativo do processo principal, quer seja no ambito do Regimento do CARF, quer
seja no Decreto n? 70.235/72, que regulamenta o processo administrativo.

Isso ndo significa que o recorrente deva se prejudicado na eventualidade dos
processos do PER/Dcomps que exteriorizem eventual saldo disponivel, acaso logre éxito em seus
pleitos, o crédito poderd ser aproveitado na execucdo do Acordao respectivo, no entanto, ndo ha
como decidir no presente processo, sobre as modificacdes do saldo de prejuizo realizado em
outros processos administrativos, por tratar-se de matéria nao contida nos presentes autos.

Por essa razdo, rejeito o pedido de sobrestamento.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares, conhecer o Recurso Voluntario
e, ho mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa
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Conselheiro - Relator
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